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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

DIRECTIVA 98/30/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Junho de 1998

relativa a regras comuns para o mercado do gás natural

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o no. 2 do seu artigo 57o. e os
seus artigos 66o. e 100o.A,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 189o.B do Tratado (3),

(1) Considerando que, nos termos do artigo 7o.A do
Tratado, o mercado interno compreende um
espaço sem fronteiras internas no qual a livre
circulação das mercadorias, das pessoas, dos servi-
ços e dos capitais é assegurada; que importa adop-
tar medidas para prosseguir o funcionamento do
mercado interno;

(2) Considerando que, nos termos do artigo 7o.C do
Tratado, é necessário ter em conta as diferenças de
desenvolvimento de certas economias, devendo
contudo quaisquer derrogações ter carácter tempo-
rário e implicar o mínimo possível de perturbações
no funcionamento do mercado comum;

(3) Considerando que a concretização de um mercado
concorrencial do gás natural constitui um impor-
tante passo no sentido da criação do mercado
interno da energia;

(1) JO C 65 de 14.3.1992, p. 14, e JO C 123 de 4.5.1994, p.
26.

(2) JO C 73 de 15.3.1993, p. 31, e JO C 195 de 18.7.1994, p.
82.

(3) Parecer do Parlamento Europeu de 17 de Novembro de 1993
(JO C 329 de 6.12.1993, p. 182), posição comum do
Conselho (CE) no. 17/98 de 12 de Fevereiro de 1998 (JO C
91 de 26.3.1998, p. 46) e decisão do Parlamento Europeu de
30 de Abril de 1998 (JO C 152 de 18.5.1998). Decisão do
Conselho de 11 de Maio de 1998.

(4) Considerando que a Directiva 91/296/CEE do
Conselho, de 31 de Maio de 1991, relativa ao
trânsito de gás natural nas grandes redes (4), e a
Directiva 90/377/CEE do Conselho, de 29 de
Junho de 1990, que estabelece um processo comu-
nitário que assegure a transparência dos preços no
consumidor final industrial de gás e electrici-
dade (5), deram início a uma primeira fase da
realização do mercado interno do gás natural;

(5) Considerando que se torna agora necessário tomar
novas medidas destinadas à concretização do mer-
cado interno do gás natural;

(6) Considerando que a presente directiva não afectará
a plena aplicação do Tratado, em especial as
disposições relativas à livre circulação de mercado-
rias no mercado interno e às regras de concorrên-
cia, nem as atribuições que o Tratado confere à
Comissão;

(7) Considerando que a concretização do mercado
interno do gás natural deve ser progressiva, de
modo a permitir a adaptação flexível e ordenada
da indústria ao seu novo contexto e a atender à
diversidade de estruturas de mercado dos Estados-
-membros;

(8) Considerando que a concretização do mercado
interno no sector do gás natural deve favorecer a
interligação e a interoperabilidade das redes, por
exemplo através de qualidades de gás compatíveis;

(9) Considerando que é necessário estabelecer algumas
regras comuns para a organização e o funciona-
mento do sector do gás natural; que, de acordo
com o princípio da subsidiariedade, tais regras
constituem apenas princípios gerais de enquadra-
mento, cuja aplicação concreta deve ficar ao crité-
rio dos Estados-membros, permitindo, assim, que

(4) JO L 147 de 12.6.1991, p. 37. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 95/49/CE (JO L 233
de 30.9.1995, p. 86).

(5) JO L 185 de 17.7.1990, p. 16. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994.
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cada um mantenha ou escolha o regime que
melhor corresponda à sua situação específica, prin-
cipalmente no que se refere às autorizações e à
fiscalização dos contratos de fornecimento;

(10) Considerando que o fornecimento externo de gás
natural é particularmente importante para a com-
pra de gás natural nos Estados-membros forte-
mente dependentes da importação;

(11) Considerando que, como princípio geral, deve ser
dada às empresas do sector do gás natural a
possibilidade de operarem em condições não discri-
minatórias;

(12) Considerando que, nalguns Estados-membros, para
garantir a segurança de abastecimento, a defesa do
consumidor e a protecção do ambiente, pode ser
necessário impor obrigações de serviço público
que, no entender desses Estados-membros, a livre
concorrência, por si só, pode não garantir necessa-
riamente;

(13) Considerando que o planeamento a longo prazo
pode constituir um meio de cumprir as referidas
obrigações de serviço público, tendo em conta a
possibilidade de existência de terceiros interessados
no acesso à rede; que os Estados-membros podem
controlar os contratos «take or pay» existentes,
por forma a acompanharem a situação em termos
de fornecimento;

(14) Considerando que o no. 1 do artigo 90o. do Tratado
obriga os Estados-membros a respeitarem as regras
de concorrência quanto às empresas públicas e às
empresas a que concedam direitos especiais ou
exclusivos;

(15) Considerando que o no. 2 do artigo 90o. do Tratado
submete a essas regras as empresas encarregadas da
gestão de serviços de interesse económico geral sob
condições específicas; que a execução da presente
directiva terá influência nas actividades de tais
empresas; que, como referido no no. 3 do artigo 3o.,
para não dificultarem, de direito ou de facto, o
cumprimento das obrigações de interesse económi-
co geral impostas às empresas de gás natural, os
Estados-membros não terão necessariamente de
aplicar o disposto no artigo 4o. às infra-estruturas
de distribuição nos seus territórios;

(16) Considerando que, ao imporem obrigações de ser-
viço público às empresas do sector do gás natural,
os Estados-membros devem, em consequência, res-
peitar as normas do Tratado, na interpretação que
delas é feita pelo Tribunal de Justiça das Comuni-
dades Europeias;

(17) Considerando que devem ser definidos critérios e
procedimentos básicos no que respeita às autoriza-
ções que os Estados-membros podem conceder
para a construção ou exploração das instalações
relevantes no âmbito dos respectivos regimes
nacionais; que tais critérios e procedimentos não

deverão afectar as regras de direito interno que
impõem que a construção ou exploração daquelas
instalações fique sujeita a autorização; que estes
requisitos não poderão, todavia, dar origem a
restrições à concorrência entre as empresas do
sector;

(18) Considerando que a Decisão no. 1254/96/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Junho
de 1996, que estabelece um conjunto de orienta-
ções respeitantes às redes transeuropeias no sector
da energia (1), constitui um importante contributo
para o desenvolvimento de infra-estruturas integra-
das no sector do gás natural;

(19) Considerando que as normas técnicas de funciona-
mento das redes e das condutas directas devem ser
transparentes e assegurar a interoperabilidade dos
sistemas;

(20) Considerando que devem ser estabelecidas regras
básicas para as empresas de transporte, armazena-
mento e gás natural liquefeito, bem como para as
empresas de distribuição e fornecimento;

(21) Considerando que é necessário facultar o acesso
das autoridades competentes à contabilidade
interna das empresas, respeitando devidamente a
confidencialidade;

(22) Considerando que a contabilidade de todas as
empresas de gás natural integradas deverá caracte-
rizar-se por um elevado grau de transparência; que
a contabilidade das diferentes actividades deve ser
separada se tal for necessário para evitar discrimi-
nações, subsídios cruzados e outras formas de
distorção da concorrência, tendo em conta, em
certos casos, que, para efeitos de contabilidade, o
transporte inclui a regaseificação; que não deve ser
exigida contabilidade separada a entidades com
personalidade jurídica, tais como bolsas de valores
ou de futuros, que não desempenham, a não ser no
contexto desta capacidade negocial, qualquer das
funções de uma empresa de gás natural; que
podem ser elaboradas contas integradas para a
produção de hidrocarbonetos e actividades conexas
enquanto parte das contas para actividades não
ligadas ao sector do gás previstas pela presente
directiva; que as informações pertinentes do no. 3
do artigo 23o. deverão incluir, se necessário, infor-
mações contabilísticas sobre os gasodutos a mon-
tante;

(23) Considerando que o acesso à rede deve ser aberto,
nos termos da presente directiva, e conduzir a um

(1) JO L 161 de 29.6.1996, p. 147. Decisão com a última
redacção que lhe foi dada pela Decisão no. 1047/97/CE (JO L
152 de 11.6.1997, p. 12).
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nível de abertura dos mercados suficiente e,
quando adequado, comparável, nos diferentes Esta-
dos-membros; que, por outro lado, a abertura dos
mercados não deverá provocar desequilíbrios injus-
tificados em termos de competitividade das empre-
sas nos diferentes Estados-membros;

(24) Considerando que, dada a diversidade de estrutu-
ras e a especificidade dos sistemas vigentes nos
Estados-membros, é necessário prever diferentes
formas de acesso à rede, que serão geridas de
acordo com critérios objectivos, transparentes e
não discriminatórios;

(25) Considerando que, para a concretização de um
mercado competitivo de gás natural, devem ser
criadas condições de acesso às redes de gasodutos a
montante; que, relativamente a tal acesso às redes
de gasodutos a montante, é necessário um trata-
mento separado que contemple, em particular, as
características económicas, técnicas e operacionais
especiais de tais redes; que o disposto na presente
directiva em nada altera a regulamentação fiscal
nacional;

(26) Considerando que deve ser prevista a possibilidade
de autorizar a construção e a utilização de condu-
tas directas;

(27) Considerando que é necessário prever cláusulas de
salvaguarda e mecanismos de resolução de litígios;

(28) Considerando que devem ser evitados quaisquer
abusos de posição dominante e comportamentos
predatórios;

(29) Considerando que, atendendo ao risco de dificul-
dades específicas de adaptação dos sistemas de
alguns Estados-membros, é necessário prever der-
rogações temporárias;

(30) Considerando que os contratos «take or pay» a
longo prazo são uma realidade no mercado, desti-
nada a garantir o aprovisionamento dos Estados-
-membros em gás natural; que, mais concreta-
mente, é necessário prever derrogações a determi-
nadas disposições da presente directiva para con-
templar os casos de empresas de gás natural que se
deparam ou depararam com sérias dificuldades
económicas devido aos seus compromissos de com-
pra obrigatória; que estas derrogações não deverão
pôr em causa o objectivo da presente directiva de
liberalizar o mercado interno do gás natural; que
todos os contratos «take or pay» celebrados ou
prorrogados após a entrada em vigor da presente
directiva devem ser celebrados com prudência, por
forma a não comprometer uma abertura significa-
tiva do mercado; que, por conseguinte, tais derro-

gações deverão ser limitadas no tempo e no âmbito
de aplicação e concedidas com a máxima transpa-
rência, sob supervisão da Comissão;

(31) Considerando que é necessário prever disposições
específicas para os mercados e investimentos nou-
tras zonas que se encontram ainda em fase de
desenvolvimento; que as derrogações para essas
zonas deverão ser limitadas no tempo e âmbito de
aplicação; que, por uma questão de transparência e
uniformidade, a Comissão deverá desempenhar um
importante papel no que respeita à concessão des-
sas derrogações;

(32) Considerando que a presente directiva constitui
uma nova fase de liberalização; que, uma vez
aplicada, não impedirá que se mantenham alguns
obstáculos ao comércio de gás natural entre os
Estados-membros; que, com base na experiência
adquirida, deverão ser apresentadas propostas de
melhoria do funcionamento do mercado interno do
gás natural; que a Comissão deve, pois, apresentar
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relató-
rio sobre a aplicação da presente directiva,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1o.

A presente directiva institui regras comuns para o trans-
porte, distribuição, fornecimento e armazenamento de gás
natural. Estabelece as normas relativas à organização e
funcionamento do sector do gás natural, incluindo o gás
natural liquefeito (GNL), ao acesso ao mercado, à explo-
ração das redes e aos critérios e mecanismos aplicáveis à
concessão de autorizações de transporte, distribuição,
fornecimento e armazenamento de gás natural.

Artigo 2o.

Para efeitos do disposto na presente directiva, entende-se
por:

1. «Empresa de gás natural», uma pessoa singular ou
colectiva que desempenhe, pelo menos, uma das
seguintes funções: produção, transporte, distribui-
ção, fornecimento, compra ou armazenamento de
gás natural, incluindo o GNL, e que seja responsável
pelas actividades comerciais, técnicas e/ou de manu-
tenção ligadas a essas funções, com exclusão porém
dos clientes finais;
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2. «Rede de gasodutos a montante», um gasoduto ou
rede de gasodutos explorados e/ou construídos como
parte de uma instalação de produção de hidrocarbo-
netos ou de gás ou utilizados para transportar gás
natural de uma ou mais dessas instalações para uma
instalação de transformação, um terminal ou um
terminal costeiro de descarga;

3. «Transporte», o transporte de gás natural através de
uma rede de gasodutos de alta pressão que não seja
uma rede de gasodutos a montante, para fins de
entrega a clientes;

4. «Empresa de transporte», qualquer pessoa singular
ou colectiva que desempenhe funções de transporte;

5. «Distribuição», o transporte de gás natural através
de redes locais ou regionais de gasodutos para fins
de fornecimento a clientes;

6. «Empresa de distribuição», qualquer pessoa singular
ou colectiva que desempenhe funções de distribui-
ção;

7. «Fornecimento», a entrega e/ou venda de gás natu-
ral, incluindo o GNL, a clientes;

8. «Empresa de fornecimento», qualquer pessoa singu-
lar ou colectiva que desempenhe funções de forneci-
mento;

9. «Instalação de armazenamento», uma instalação uti-
lizada para o armazenamento de gás natural, perten-
cente e/ou explorada por uma empresa de gás natu-
ral, excluindo a parte utilizada para operações de
produção;

10. «Empresa de armazenamento», qualquer pessoa sin-
gular ou colectiva que desempenhe funções de arma-
zenamento;

11. «Instalação de GNL», um terminal utilizado para a
liquefacção de gás natural ou para a descarga,
armazenamento e regaseificação do GNL;

12. «Rede», qualquer rede de transporte e/ou distribui-
ção e/ou instalação de GNL pertencente e/ou explo-
rada por uma empresa de gás natural, incluindo as
suas instalações prestadoras de serviços auxiliares,
bem como as das empresas coligadas, necessárias
para garantir o acesso ao transporte e à distribui-
ção;

13. «Rede interligada», um conjunto de redes ligadas
entre si;

14. «Conduta directa», um gasoduto de transporte de
gás natural não integrado na rede interligada;

15. «Empresa integrada de gás natural», uma empresa
vertical ou horizontalmente integrada;

16. «Empresa verticalmente integrada», uma empresa de
gás natural que desempenhe, pelo menos, duas das
seguintes funções: produção, transporte, distribui-
ção, fornecimento ou armazenamento de gás natu-
ral;

17. «Empresa horizontalmente integrada», uma empresa
que desempenhe, pelo menos, uma das seguintes
funções: produção, transporte, distribuição, forneci-
mento ou armazenamento de gás natural, e uma
actividade não ligada ao sector do gás;

18. «Empresa coligada», uma empresa filial, na acepção
do artigo 41o. da Sétima Directiva 83/349/CEE do
Conselho, de 13 de Junho de 1983, baseada no no. 3,
alínea g), do artigo 54o. do Tratado e relativa às
contas consolidadas (1), e/ou uma empresa associada,
na acepção do no. 1 do artigo 33o. da mesma direc-
tiva, e/ou empresas que pertençam aos mesmos
accionistas;

19. «Utilizador da rede», qualquer pessoa singular ou
colectiva que abasteça a rede ou seja por ela abaste-
cida;

20. «Clientes», os grossistas ou os clientes finais de gás
natural ou as empresas de gás natural que compram
gás natural;

21. «Cliente final», o consumidor que compra gás natu-
ral para utilização própria;

22. «Clientes grossistas», pessoa singular ou colectiva
que, nos Estados-membros que reconheçam a sua
existência, compra e vende gás natural e não asse-
gura funções de transporte ou distribuição no inte-
rior ou no exterior da rede em que está estabele-
cida;

23. «Planeamento a longo prazo», o planeamento da
capacidade de fornecimento e transporte das empre-
sas de gás natural segundo uma perspectiva de longo
prazo, a fim de satisfazer a procura de gás natural
da rede, a diversificação das fontes, bem como
garantir o fornecimento aos clientes;

24. «Mercado emergente», um Estado-membro em que
o primeiro fornecimento comercial do seu primeiro
contrato de fornecimento de gás natural de longa
duração tenha sido efectuado há menos de dez
anos;

25. «Segurança», a segurança do fornecimento e aprovi-
sionamento, bem como a segurança técnica.

(1) JO L 193 de 18.7.1983, p. 1. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994.
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CAPÍTULO II

REGRAS GERAIS DE ORGANIZAÇÃO DO SECTOR

Artigo 3o.

1. Os Estados-membros, com base na respectiva organi-
zação institucional e observando devidamente o princípio
da subsidiariedade, zelarão por que, sem prejuízo do
disposto no no. 2, as empresas de gás natural sejam
exploradas de acordo com os princípios da presente
directiva, na perspectiva da realização de um mercado do
gás natural concorrencial, e não farão discriminações
entre essas empresas no que respeita a direitos ou obriga-
ções.

2. Tendo plenamente em conta as disposições pertinen-
tes do Tratado, nomeadamente o seu artigo 90o., os
Estados-membros podem impor às empresas de gás natu-
ral, no interesse económico geral, obrigações de serviço
público relativas à segurança, inclusive segurança do
abastecimento, à regularidade, à qualidade e preço dos
fornecimentos e à protecção do ambiente. Essas obriga-
ções devem ser claramente definidas, transparentes, não
discriminatórias e controláveis; devem, assim como a sua
eventual revisão, ser publicadas e prontamente comunica-
das pelos Estados-membros à Comissão. A fim de assegu-
rarem o cumprimento das obrigações de serviço público
relativos à segurança do abastecimento, os Estados-mem-
bros que assim o desejarem poderão instaurar um sistema
de planeamento a longo prazo, tendo em conta a possibi-
lidade de haver terceiros interessados em ter acesso à
rede.

3. Os Estados-membros podem decidir não aplicar à
distribuição o disposto no artigo 4o., na medida em que
essas disposições possam dificultar, de direito ou de
facto, o cumprimento das obrigações impostas às empre-
sas de gás natural no interesse económico geral e que o
desenvolvimento do comércio não seja afectado de
maneira contrária aos interesses da Comunidade. Os
interesses da Comunidade incluem a concorrência no que
respeita aos clientes admissíveis, nos termos da presente
directiva e do artigo 90o. do Tratado.

Artigo 4o.

1. Nos casos em que é exigida autorização (nomeada-
mente sob a forma de licença, permissão, concessão,
consentimento ou aprovação) para a construção ou
exploração de instalações de gás natural, os Estados-
-membros ou quaisquer autoridades competentes por eles
designadas concederão autorizações de construção e/ou
exploração nos seus territórios dessas instalações, gasodu-
tos e equipamento conexo, em conformidade com os no.s

2 a 4. Os Estados-membros ou quaisquer autoridades
competentes por eles designadas poderão igualmente con-
ceder autorizações nos mesmos termos às empresas de
fornecimento de gás natural e aos clientes grossistas.

2. No caso de serem dotados de um regime de autoriza-
ção, os Estados-membros estabelecerão critérios objecti-
vos e não discriminatórios a serem cumpridos por qual-
quer empresa que apresente um pedido de autorização de
construção e/ou exploração de instalações de gás natural,
ou um pedido de autorização para o fornecimento de gás
natural. Os critérios e procedimentos não discriminató-
rios de concessão das autorizações serão tornados públi-
cos.

3. Os Estados-membros assegurarão que os motivos de
recusa da concessão de uma autorização sejam objectivos
e não discriminatórios e sejam comunicados ao reque-
rente. Os motivos destas recusas serão comunicados à
Comissão, a título informativo. Os Estados-membros
estabelecerão um procedimento de recurso contra essas
recusas.

4. Para efeitos de desenvolvimento de zonas recente-
mente abastecidas e o seu eficaz funcionamento em geral,
e sem prejuízo do disposto no artigo 20o., os Estados-
-membros poderão abster-se de conceder novas autoriza-
ções de construção e exploração de redes de gasodutos de
transporte numa determinada zona se tiverem já sido
construídas ou estiverem em vias de construção redes de
gasodutos de transporte nessa mesma zona, e se a capaci-
dade existente ou proposta não estiver saturada.

Artigo 5o.

Os Estados-membros assegurarão a criação e disponibili-
zação de normas técnicas que estabeleçam os requisitos
técnicos mínimos de concepção e funcionamento em
matéria de ligação à rede das instalações de GNL, instala-
ções de armazenamento, outras redes de transporte ou
distribuição e condutas directas. Essas normas técnicas
deverão garantir a interoperabilidade das redes, ser objec-
tivas e não discriminatórias. Deverão ser notificadas à
Comissão, nos termos do artigo 8o. da Directiva 83/
/189/CEE do Conselho, de 28 de Março de 1983, relativa
a um procedimento de informação no domínio das nor-
mas e regulamentações técnicas (1).

CAPÍTULO III

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E GNL

Artigo 6o.

Os Estados-membros zelarão por que as empresas de
transporte, de armazenamento e de GNL actuem de
acordo com o disposto nos artigos 7o. e 8o.

(1) JO L 109 de 26.4.1983, p. 8. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/139/CE (JO L 32
de 10.2.1996, p. 31).
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Artigo 7o.

1. Qualquer empresa de transporte, de armazenamento
e/ou de GNL explorará, manterá e desenvolverá, em
condições economicamente viáveis, instalações de trans-
porte, de armazenamento e/ou de GNL seguras, fiáveis e
eficazes, no devido respeito pelo ambiente.

2. Em qualquer caso, as empresas de transporte, de
armazenamento e/ou de GNL abster-se-ão de adoptar
medidas discriminatórias entre utilizadores ou categorias
de utilizadores da rede, em especial a favor das suas
empresas coligadas.

3. Cada empresa de transporte, de armazenamento e/ou
de GNL facultará a qualquer outra empresa de trans-
porte, de armazenamento e/ou de distribuição, informa-
ções suficientes para assegurar que o transporte e armaze-
namento de gás natural possa ser efectuado de forma
compatível com uma exploração segura e eficaz da rede
interligada.

Artigo 8o.

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 12o. nem de
qualquer outra obrigação legal de comunicar informa-
ções, cada empresa de transporte, de armazenamento
e/ou de GNL preservará a confidencialidade das informa-
ções comercialmente sensíveis obtidas no exercício das
suas actividades.

2. No âmbito da compra ou venda de gás natural pelas
empresas de transporte ou outras empresas similares, as
empresas de transporte não poderão fazer mau uso de
informações comercialmente sensíveis obtidas de terceiros
para permitir ou negociar o acesso à rede.

CAPÍTULO IV

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO

Artigo 9o.

1. Os Estados-membros zelarão por que as empresas de
distribuição actuem de acordo com o disposto nos artigos
10o. e 11o.

2. Os Estados-membros podem obrigar as empresas de
distribuição e/ou de fornecimento a abastecer os clientes
localizados em determinada área ou pertencentes a deter-
minada categoria, ou que reúnam estas duas condições.
As tarifas a aplicar a esses fornecimentos podem ser
regulamentadas, por exemplo, para garantir a igualdade
de tratamento dos clientes em causa.

Artigo 10o.

1. Cada empresa de distribuição explorará, manterá e
desenvolverá, em condições economicamente viáveis, uma
rede segura, fiável e eficaz, no devido respeito pelo
ambiente.

2. A empresa de distribuição não deverá, em caso
algum, adoptar medidas discriminatórias entre utilizado-
res ou categorias de utilizadores da rede, em especial a
favor das suas empresas coligadas.

3. As empresas de distribuição facultarão a todas as
outras empresas de distribuição, de transporte e/ou de
armazenamento informações suficientes para assegurar
que o transporte de gás natural possa ser efectuado de
forma compatível com uma exploração segura e eficaz da
rede interligada.

Artigo 11o.

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 12o. nem de
qualquer outra obrigação legal de comunicar informa-
ções, cada empresa de distribuição preservará a confiden-
cialidade das informações comercialmente sensíveis obti-
das no exercício das suas actividades.

2. No âmbito da compra ou venda de gás natural pelas
empresas de distribuição ou outras empresas similares, as
empresas de distribuição não poderão fazer mau uso de
informações comercialmente sensíveis obtidas de terceiros
para permitir ou negociar o acesso à rede.

CAPÍTULO V

SEPARAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DAS CONTAS

Artigo 12o.

Os Estados-membros ou quaisquer autoridades compe-
tentes por eles designadas, incluindo as autoridades de
resolução de litígios a que se referem o no. 2 do artigo 21o.
e o no. 3 do artigo 23o., terão o direito de aceder à
contabilidade das empresas de gás natural cuja consulta
seja necessária para o exercício das suas funções, nos
termos definidos no artigo 13o. Os Estados-membros e as
autoridades competentes designadas, incluindo as autori-
dades de resolução de litígios, preservarão a confidenciali-
dade das informações comercialmente sensíveis. Os Esta-
dos-membros podem introduzir excepções ao princípio
da confidencialidade quando tal se revelar necessário a
que as autoridades competentes desempenhem as suas
funções.

Artigo 13o.

1. Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias
para garantir que a contabilidade das empresas de gás
natural seja efectuada de acordo com o disposto nos no.s

2 a 5 do presente artigo.
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2. Independentemente do seu regime de propriedade e
da sua forma jurídica, as empresas de gás natural elabo-
rarão, apresentarão para auditoria e publicarão as suas
contas anuais, nos termos das normas nacionais relativas
às contas anuais das sociedades de responsabilidade limi-
tada aprovadas de acordo com a Quarta Directiva 78/
/660/CEE do Conselho, de 25 de Julho de 1978, baseada
no no. 3, alínea g), do artigo 54o. do Tratado e relativa às
contas anuais de certas formas de sociedades (1).

As empresas que não sejam legalmente obrigadas a publi-
car as suas contas anuais devem manter um exemplar
dessas contas à disposição do público na sua sede
social.

3. Na sua contabilidade interna, as empresas integradas
de gás natural manterão contas separadas das suas activi-
dades de transporte, distribuição e armazenamento de gás
natural e, se for esse o caso, contas consolidadas das
actividades não ligadas ao sector do gás, tal como lhes
seria exigido se as actividades em questão fossem exerci-
das por empresas distintas, a fim de evitar discriminações,
subsídios cruzados e distorções de concorrência. Essa
contabilidade interna incluirá um balanço e uma conta de
ganhos e perdas de cada actividade.

Nos casos em que seja aplicável o artigo 16o. e em que o
acesso à rede se processe na base de uma taxa única para
o transporte e a distribuição, as contas relativas ao
transporte e à distribuição poderão ser comuns.

4. Na sua contabilidade interna, as empresas especifica-
rão as regras de imputação dos elementos do activo e do
passivo, dos encargos e rendimentos, bem como da
depreciação, sem prejuízo das normas contabilísticas apli-
cáveis a nível nacional, que aplicam na elaboração das
contas separadas referidas no no. 3. Tais regras só podem
ser alteradas em casos excepcionais. As alterações serão
indicadas e devidamente fundamentadas.

5. As contas anuais referirão em notas quaisquer tran-
sacções de certa importância efectuadas com empresas
coligadas.

(1) JO L 222 de 14.8.1978, p. 11. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 94/8/CE (JO L 82
de 25.3.1994, p. 33).

CAPÍTULO VI

ACESSO À REDE

Artigo 14o.

Para efeitos de organização do acesso à rede, os Estados-
-membros podem optar por ambos ou por um dos
processos previstos nos artigos 15o. e 16o. Esses processos
deverão funcionar de acordo com critérios objectivos,
transparentes e não discriminatórios.

Artigo 15o.

1. Em caso de acesso negociado, os Estados-membros
tomarão as medidas necessárias para que as empresas de
gás natural e os clientes admissíveis, dentro ou fora do
território abrangido pela rede interligada, possam nego-
ciar o acesso à rede de uma forma que lhes permita
celebrar entre si contratos de fornecimento com base em
acordos comerciais voluntários. A negociação do acesso à
rede pelas partes terá de ser feita de boa-fé.

2. Os contratos de acesso à rede devem ser negociados
com as empresas de gás natural em causa. Os Estados-
-membros exigirão que as empresas de gás natural publi-
quem as suas principais condições comerciais de utiliza-
ção da rede durante o primeiro ano subsequente à
aplicação da presente directiva, e anualmente nos anos
seguintes.

Artigo 16o.

Os Estados-membros que optarem por um regime de
acesso regulamentado à rede tomarão as medidas neces-
sárias para, com base nas tarifas publicadas e/ou noutras
condições e obrigações para a utilização da rede, conferir
às empresas de gás natural, bem como aos clientes
admissíveis, dentro e fora do território abrangido pela
rede interligada, o direito de acesso a essa mesma rede. O
direito de acesso dos clientes admissíveis poderá ser
concedido mediante uma autorização de firmarem contra-
tos de fornecimento com empresas de gás natural concor-
rentes, que não o proprietário e/ou o operador da rede
ou uma empresa coligada.

Artigo 17o.

1. As empresas de gás natural podem recusar o acesso à
rede com base na falta de capacidade, ou se esse acesso à
rede as impedir de cumprir as obrigações de serviço
público a que se refere o no. 2 do artigo 3o. que lhes
tenham sido cometidas, ou ainda com base em sérias
dificuldades económicas e financeiras no âmbito de con-
tratos «take or pay», tendo em conta os critérios e
procedimentos previstos no artigo 25o. e a alternativa
escolhida pelo Estado-membro de acordo com o no. 1 do
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mesmo artigo. Esta recusa será devidamente fundamen-
tada.

2. Os Estados-membros poderão tomar as medidas
necessárias para assegurar que as empresas de gás natural
que recusem o acesso à rede com base em falta de
capacidade ou em falta de ligação efectuem os melhora-
mentos necessários, na medida em que tal seja economi-
camente viável e sempre que um potencial cliente esteja
interessado em pagar por isso. Nos casos em que apli-
quem as disposições do no. 4 do artigo 4o., os Estados-
-membros deverão tomar tais medidas.

Artigo 18o.

1. Os Estados-membros especificarão quais os clientes
admissíveis, isto é, os que, no seu território, possuam
capacidade jurídica para celebrar contratos de forneci-
mento de gás natural ou para adquirir gás natural, nos
termos dos artigos 15o. e 16o., atendendo a que todos os
clientes referidos no no. 2 do presente artigo são obrigato-
riamente incluídos.

2. Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias
para assegurar que sejam considerados clientes admissí-
veis pelo menos os seguintes:

— os produtores de electricidade a partir do gás, inde-
pendentemente do respectivo nível de consumo anual;
todavia, a fim de assegurar o equilíbrio dos respecti-
vos mercados da electricidade, os Estados-membros
podem introduzir um limite máximo, que não poderá
exceder o nível previsto para os outros clientes admis-
síveis, para efeitos de admissibilidade de cogeradores.
Esses limites máximos deverão ser comunicados à
Comissão,

— os outros clientes finais que consumam mais de 25
milhões de metros cúbicos de gás por ano num
mesmo ponto de consumo.

3. Os Estados-membros garantirão que a definição de
clientes admissíveis a que se refere o no. 1 resultará numa
abertura de mercado igual a, pelo menos, 20 % do
consumo total anual de gás do mercado nacional do
sector.

4. A percentagem referida no no. 3 será aumentada para
28 % do consumo total anual de gás do mercado nacio-
nal do sector cinco anos após a entrada em vigor da
presente directiva, e para 33 % dez anos após a entrada
em vigor da presente directiva.

5. Se a definição de clientes admissíveis a que se refere o
no. 1 resultar numa abertura do mercado superior a 30 %
do consumo total anual de gás do mercado nacional do
sector, o Estado-membro em causa poderá modificar a
definição de clientes admissíveis por forma a que a
abertura do mercado não seja reduzida para menos de
30 % desse consumo. Os Estados-membros modificarão a
definição de clientes admissíveis de forma equilibrada,

sem criar desvantagens específicas para determinados
tipos ou categorias de clientes admissíveis mas tendo em
conta as estruturas actuais do mercado.

6. Os Estados-membros tomarão as seguintes medidas
para assegurar que a abertura do seu mercado de gás
natural seja aumentada ao longo de um período de dez
anos:

— o limite referido no segundo travessão do no. 2 para
os clientes admissíveis que não sejam os produtores
de electricidade a partir do gás será reduzido para 15
milhões de m3/ano num mesmo ponto de consumo
cinco anos após a entrada em vigor da presente
directiva, e para 5 milhões de m3/ano num mesmo
ponto, dez anos após a entrada em vigor da presente
directiva,

— a percentagem referida no no. 5 será aumentada para
38 % do consumo total anual de gás do mercado
nacional do sector cinco anos após a entrada em
vigor da presente directiva, e para 43 % desse con-
sumo dez anos após a entrada em vigor da presente
directiva.

7. No que se refere aos mercados emergentes, a progres-
siva abertura de mercado prevista no presente artigo
passará a ser aplicável a partir do momento em que
expirar a derrogação prevista no no. 2 do artigo 26o.

8. As empresas de distribuição, quando não especifica-
das como clientes admissíveis nos termos do no. 1, terão
capacidade jurídica para celebrar contratos de gás natural
nos termos dos artigos 15o. e 16o., relativamente à quanti-
dade de gás natural consumida pelos clientes considera-
dos admissíveis dentro da sua rede de distribuição, a fim
de abastecer esses clientes.

9. Até 31 de Janeiro de cada ano, os Estados-membros
publicarão os critérios de determinação dos clientes
admissíveis a que se refere o no. 1. Essas informações,
acompanhadas de quaisquer outras informações compro-
vativas da realização da abertura do mercado nos termos
do presente artigo, serão enviadas à Comissão a fim de
serem publicadas no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias. A Comissão poderá pedir a qualquer Estado-
-membro que modifique as suas especificações caso obs-
tem à correcta aplicação da presente directiva no que diz
respeito ao bom funcionamento do mercado interno do
gás natural. Se o Estado-membro em questão não der
seguimento ao pedido da Comissão no prazo de três
meses, será tomada uma decisão definitiva de acordo com
o procedimento I previsto no artigo 2o. da Decisão
87/373/CEE do Conselho, de 13 de Julho de 1987, que
fixa as modalidades de exercício da competência de
execução atribuída à Comissão (1).

(1) JO L 197 de 18.7.1987, p. 33.
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Artigo 19o.

1. A fim de evitar desequilíbrios na abertura dos merca-
dos do gás durante o período referido no artigo 28o.:

a) Os contratos de fornecimento de gás nos termos dos
artigos 15o., 16o. e 17o. com um cliente admissível na
rede de outro Estado-membro não deverão ser proibi-
dos se o cliente for considerado admissível em ambas
as redes em questão;

b) No caso de serem recusadas transacções, tal como
descritas na alínea a), pelo facto de o cliente apenas
ser admissível numa das duas redes, a Comissão,
tendo em conta a situação do mercado e o interesse
comum, poderá obrigar a parte que recusa a transac-
ção a fornecer o gás solicitado, a pedido do Estado-
-membro em que o cliente admissível está estabele-
cido.

2. Em simultâneo com o procedimento e o prazo previs-
tos no artigo 28o., e o mais tardar após metade do
período previsto neste artigo, a Comissão reanalisará a
aplicação da alínea b) do no. 1 do presente artigo, com
base na evolução do mercado e tendo em conta o
interesse comum. À luz da experiência adquirida, a
Comissão avaliará esta situação e elaborará um relatório
sobre a possibilidade de existência de qualquer desequilí-
brio na abertura dos mercados do gás no que respeita à
álínea b) do no. 1.

Artigo 20o.

1. Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias
para permitir que:

— as empresas de gás natural estabelecidas no seu terri-
tório possam abastecer por conduta directa os clientes
descritos no artigo 18o. da presente directiva;

— quaisquer clientes admissíveis situados no seu territó-
rio possam ser abastecidos por conduta directa pelas
empresas de gás natural.

2. Nos casos em que é exigida autorização (nomeada-
mente sob a forma de licença, permissão, concessão,
consentimento ou aprovação) para a construção ou
exploração de condutas directas, os Estados-membros ou
a autoridade competente por eles designada definirão os
critérios de concessão das autorizações de construção ou
de exploração dessas condutas nos respectivos territórios.
Tais critérios deverão ser objectivos, transparentes e não
discriminatórios.

3. Os Estados-membros poderão subordinar a autoriza-
ção de construção de condutas directas quer a uma
recusa de acesso à rede com base no artigo 17o., quer à
abertura de um processo de resolução de litígios, nos
termos do artigo 21o.

Artigo 21o.

1. Os Estados-membros assegurarão que as partes nego-
ciem o acesso à rede de boa-fé e que nenhuma delas se
aproveite da sua posição negocial para impedir o êxito
das negociações.

2. Cada Estado-membro designará uma autoridade com-
petente, que deve ser independente das partes, para
resolver prontamente os litígios relativos às negociações
em questão. Essa autoridade deverá, nomeadamente,
resolver os litígios respeitantes a negociações e recusa de
acesso no âmbito da presente directiva. A autoridade
competente apresentará as respectivas conclusões sem
demora, no prazo de doze semanas a contar da data em
que o litígio lhe tiver sido submetido. O apelo a essa
autoridade far-se-á sem prejuízo do exercício dos direitos
de recurso previstos pelo direito comunitário.

3. Em caso de litígio transfronteiriço, a autoridade com-
petente para a sua resolução é a autoridade competente
para a resolução de litígios referentes à rede da empresa
de gás natural que recuse a utilização ou o acesso a essa
mesma rede. Se, em litígios transfronteiriços, a rede em
questão for coberta por mais do que uma dessas autori-
dades, estas consultar-se-ão mutuamente com vista a
garantir a aplicação coerente do disposto na presente
directiva.

Artigo 22o.

Os Estados-membros criarão mecanismos adequados e
eficazes de regulamentação, controlo e transparência que
permitam evitar qualquer aproveitamento de posição
dominante, especialmente em detrimento dos consumido-
res, e qualquer comportamento predatório. Esses meca-
nismos terão em conta as disposições do Tratado, nomea-
damente do seu artigo 86o.

Artigo 23o.

1. Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias
para assegurar que as empresas de gás natural e os
clientes admissíveis nos termos do artigo 18o., onde quer
que se encontrem, possam aceder às redes de gasodutos a
montante, incluindo as instalações que prestam serviços
técnicos relacionados com tal acesso, nos termos do
presente artigo, excepto às partes dessas redes e instala-
ções utilizadas para operações de produção local situadas
nos campos onde o gás é produzido. Essas medidas serão
comunicadas à Comissão de acordo com o disposto no
artigo 29o.

2. O acesso a que se refere o no. 1 será permitido em
condições determinadas por cada Estado-membro de
acordo com os instrumentos relevantes. Os Estados-
-membros pautar-se-ão pelos objectivos de um acesso
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justo e aberto, tendo em vista a realização de um
mercado competitivo do gás natural e evitando abusos
resultantes de uma posição dominante tendo em conta a
segurança e a regularidade nos fornecimentos, as capaci-
dades existentes ou que possam ser razoavelmente dispo-
nibilizadas e a protecção do ambiente. Poderá ser tido em
conta o seguinte:

a) A necessidade de recusar o acesso quando houver
incompatibilidade nas especificações técnicas que não
possa ser razoavelmente ultrapassada;

b) A necessidade de evitar dificuldades que não possam
ser razoavelmente ultrapassadas susceptíveis de preju-
dicar a produção eficaz, actual e futura, de hidrocar-
bonetos, incluindo os que são produzidos em campos
de viabilidade económica marginal;

c) A necessidade de respeitar as necessidades básicas
devidamente comprovadas do proprietário ou opera-
dor da rede de gasodutos a montante para o trans-
porte e transformação de gás e os interesses de todos
os utentes da rede de gasodutos a montante ou
instalações de transformação ou manipulação relevan-
tes que possam ser afectados;

d) A necessidade de aplicar as suas disposições legislati-
vas e administrativas, de acordo com o direito comu-
nitário, para efeitos de concessão de autorização para
a produção ou desenvolvimento a montante.

3. Os Estados-membros garantirão o estabelecimento de
acordos para a resolução de litígios, incluindo uma
autoridade independente das partes com acesso a todas as
informações existentes, por forma a permitir a rápida
resolução de litígios relacionados com o acesso a redes de
gasodutos a montante, tendo em conta os critérios defini-
dos no no. 2 e o número de partes eventualmente envolvi-
das nas negociações do acesso a essas redes.

4. Em caso de litígio transfronteiriço, serão aplicadas as
regras de resolução de litígios em vigor no Estado-
-membro sob cuja jurisdição se encontra a rede de
gasodutos a montante que recuse o acesso a essa mesma
rede. Se, no caso de litígios transfronteiriços, a rede
estiver abrangida pela jurisdição de mais de um Estado-
membro, os Estados-membros em causa procederão a
consultas com vista a assegurar a aplicação coerente do
disposto na presente directiva.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 24o.

1. Em caso de crise súbita no mercado da energia ou de
ameaça à segurança física ou outra de pessoas, equipa-

mentos ou instalações ou à integridade da rede, os
Estados-membros podem tomar temporariamente as
medidas de salvaguarda necessárias.

2. Essas medidas devem causar a menor perturbação
possível no funcionamento do mercado interno, não
devendo ser de âmbito mais vasto do que o estritamente
necessário para solucionar as dificuldades súbitas verifica-
das.

3. O Estado-membro em causa comunicará sem demora
essas medidas aos outros Estados-membros e à Comissão,
que pode decidir que o referido Estado-membro tenha de
as alterar ou anular, na medida em que provoquem
distorções de concorrência e afectem negativamente o
comércio, de modo que não coincida com o interesse
comum.

Artigo 25o.

1. Se uma empresa de gás natural deparar ou considerar
que virá a deparar com graves dificuldades económicas e
financeiras devido aos compromissos assumidos no âmbi-
to de um ou vários contratos «take or pay» de gás, essa
empresa poderá enviar ao Estado-membro em causa, ou à
autoridade competente designada, um pedido de derroga-
ção temporária aos artigos 15o. e/ou 16o. Conforme a
preferência dos Estados-membros, os pedidos serão apre-
sentados, caso a caso, antes ou depois da recusa de
acesso à rede. Os Estados-membros poderão igualmente
permitir às empresas de gás natural que optem por
apresentar um pedido antes ou depois da recusa de
acesso à rede. Se uma empresa de gás natural recusar o
acesso, o pedido deverá ser apresentado sem demora. Os
pedidos devem ser acompanhados de todas as informa-
ções pertinentes sobre a natureza e dimensão do pro-
blema e sobre os esforços desenvolvidos pela empresa de
gás para o resolver.

Caso não existam soluções alternativas adequadas e
tendo em conta o disposto no no. 3, o Estado-membro, ou
a autoridade competente designada, pode decidir conce-
der uma derrogação.

2. O Estado-membro, ou a autoridade competente desig-
nada, deverá comunicar sem demora à Comissão a sua
decisão de concessão de tal derrogação, acompanhada de
todas as informações relevantes sobre essa derrogação.
Essas informações podem ser apresentadas à Comissão
sob forma agregada, de modo a permitir-lhe tomar uma
decisão bem fundamentada. No prazo de quatro semanas
após recepção dessa comunicação, a Comissão poderá
solicitar ao Estado-membro, ou à autoridade competente
designada, que altere ou retire a decisão tendente à
concessão da derrogação. Se o Estado-membro, ou a
autoridade competente designada, não der seguimento a



L 204/11PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.7.98

este pedido no prazo de quatro semanas, será tomada
rapidamente uma decisão definitiva nos termos do proce-
dimento I previsto no artigo 2o. da Decisão 87/373/CEE.

A Comissão preservará a confidencialidade das informa-
ções comercialmente sensíveis.

3. Ao decidir das derrogações a que se refere o no. 1, o
Estado-membro, ou a autoridade competente designada, e
a Comissão terão em conta, nomeadamente, os seguintes
critérios:

a) O objectivo da realização de um mercado do gás
concorrencial;

b) A necessidade de cumprir com as obrigações de
serviço público e de garantir a segurança do forneci-
mento;

c) A posição da empresa de gás natural no mercado do
gás e a real situação da concorrência nesse mercado;

d) A gravidade das dificuldades económicas e financeiras
encontradas por empresas de gás natural e de trans-
porte ou por clientes admissíveis;

e) As datas de assinatura e os termos do contrato ou
contratos em causa, incluindo o seu grau de adaptabi-
lidade às mutações do mercado;

f) Os esforços desenvolvidos para encontrar uma solu-
ção para o problema;

g) A possibilidade de, ao aceitar os seus compromissos
de compra obrigatória, a empresa ter razoavelmente
previsto, tendo em conta o disposto na presente
directiva, que se viria a defrontar com sérias dificul-
dades;

h) O nível de ligação da rede com outras redes e o grau
de interoperabilidade destes sistemas;

e

i) Os efeitos que a concessão de uma derrogação possa
ter na aplicação correcta da presente directiva no que
diz respeito ao bom funcionamento do mercado
interno do gás natural.

Uma decisão sobre um pedido de derrogação relativo a
contratos «take or pay» celebrados antes da entrada em
vigor da presente directiva não pode conduzir a uma
situação em que não seja possível encontrar soluções
alternativas economicamente viáveis. Em todo o caso,
não se considerará que existem sérias dificuldades
quando as vendas de gás natural não forem inferiores ao
nível da quantidade mínima de compra garantida que
figure num contrato «take or pay» de gás ou na medida
em que o referido contrato possa ser adaptado ou a
empresa de gás natural seja capaz de encontrar soluções
alternativas.

4. As empresas de gás natural às quais não tenha sido
concedida uma derrogação na acepção do no. 1 não
poderão recusar nem continuar a recusar o acesso à rede
devido aos compromissos assumidos no âmbito de um
contrato «take or pay» de gás. Os Estados-membros
zelarão pela observância das disposições pertinentes do
capítulo VI.

5. Qualquer derrogação concedida nos termos do acima
disposto deverá ser devidamente fundamentada. A
Comissão deve publicar a decisão no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

6. No prazo de cinco anos a contar da entrada em vigor
da presente directiva, a Comissão apresentará um relató-
rio de avaliação da experiência da aplicação do presente
artigo, a fim de permitir que o Parlamento Europeu e o
Conselho ponderem, em devido tempo, a necessidade de
proceder a adaptações.

Artigo 26o.

1. Os Estados-membros que não disponham de uma
ligação directa à rede interligada de qualquer dos demais
Estados-membros e tenham apenas um fornecedor
externo principal poderão derrogar ao disposto no artigo
4o., nos no.s 1, 2, 3, 4 e 6 do artigo 18o. e/ou no artigo 20o.
da presente directiva. Será considerado fornecedor princi-
pal o fornecedor que detenha uma quota de mercado
superior a 75 %. Tal derrogação cessará automatica-
mente de produzir efeitos no momento em que pelo
menos uma das condições mencionadas deixar de ser
aplicável. Qualquer derrogação desta natureza será notifi-
cada à Comissão.

2. Qualquer Estado-membro considerado mercado emer-
gente que, em virtude da aplicação da presente directiva,
seja confrontado com sérios problemas, não associados
aos compromissos contratuais de compra obrigatória a
que se refere o artigo 25o., poderá derrogar ao disposto
no artigo 4o., nos no.s 1, 2, 3, 4 e 6 do artigo 18o. e/ou no
artigo 20o. da presente directiva. Tal derrogação cessará
automaticamente de produzir efeitos no momento em que
o Estado-membro deixar de ser considerado emergente.
Qualquer derrogação desta natureza será notificada à
Comissão.

3. Se a aplicação da presente directiva provocar graves
problemas numa zona geográfica limitada de um Estado-
-membro, em particular no que toca à criação de uma
infra-estrutura de transporte, o Estado-membro em
causa, com vista a encorajar investimentos, poderá solici-
tar à Comissão uma derrogação temporária do disposto
no artigo 4o., nos no.s 1, 2, 3, 4 e 6 do artigo 18o. e/ou no
artigo 20o. por forma a ter em conta o desenvolvimento
nessa zona.

4. A Comissão poderá conceder a derrogação referida
no no. 3, tendo em conta, nomeadamente, os seguintes
critérios:
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— a necessidade de investimentos infra-estruturais, cujo
funcionamento não seria económico num ambiente de
mercado competitivo,

— o nível e as perspectivas de rendimento dos investi-
mentos necessários,

— a dimensão e maturidade da rede de gás regional em
causa,

— as perspectivas do mercado do gás em questão,

— as dimensões e características geográficas da zona ou
região em causa,

e

— factores socioeconómicos e demográficos.

Só pode ser concedida uma derrogação se na zona não
existir nenhuma infra-estrutura de gás, ou se a infra-
-estrutura existir há menos de dez anos. A derrogação
temporária não poderá exceder dez anos a contar da data
do primeiro abastecimento de gás nessa zona.

5. A Comissão informará os Estados-membros dos pedi-
dos formulados nos termos do no. 3 antes de tomar uma
decisão nos termos do no. 4, no respeito pelo princípio da
confidencialidade. Esta decisão, bem como as derrogações
a que se referem os no.s 1 e 2, será publicada no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 27o.

1. Antes do final do primeiro ano seguinte à entrada em
vigor da presente directiva, a Comissão apresentará ao
Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre as
condições de harmonização não decorrentes da presente
directiva. Se necessário, a Comissão apensará ao relatório
as propostas de harmonização que considerar necessárias
ao bom funcionamento do mercado interno do gás natu-
ral.

2. O Parlamento Europeu e o Conselho pronunciar-
-se-ão sobre as referidas propostas no prazo de dois anos
após a sua apresentação.

Artigo 28o.

A Comissão examinará a aplicação da presente directiva
e apresentará um relatório sobre a experiência adquirida
no âmbito do funcionamento do mercado interno do gás
natural e da execução das regras gerais referidas no
artigo 3o., por forma a que, à luz dessa experiência, o
Parlamento Europeu e o Conselho possam estudar, em
devido tempo, a possibilidade de adoptarem disposições
de que resulte uma melhoria do mercado interno do gás
natural, as quais produziriam efeitos dez anos após a
data de entrada em vigor da presente directiva.

Artigo 29o.

Os Estados-membros porão em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à presente directiva o mais tardar dois
anos após a data referida no artigo 30o. Desse facto
informarão imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-membros adoptarem essas disposi-
ções, estas deverão incluir uma referência à presente
directiva ou dela ser acompanhadas aquando da sua
publicação oficial. As modalidades dessa referência serão
estabelecidas pelos Estados-membros.

Artigo 30o.

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Artigo 31o.

Os Estados-membros são destinatários da presente direc-
tiva.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Junho de 1998.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho

O Presidente

J. CUNNINGHAM
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DIRECTIVA 98/31/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Junho de 1998

que altera a Directiva 93/6/CEE do Conselho, relativa à adequação dos fundos próprios das
empresas de investimento e das instituições de crédito

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o no. 2, primeiro e terceiro
períodos, do seu artigo 57o.,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Tendo em conta o parecer do Instituto Monetário Euro-
peu (3),

Deliberando nos termos do artigo 189o.B do Tratado (4),

(1) Considerando que os riscos associados às trans-
acções de mercadorias e instrumentos derivados
sobre mercadorias estão actualmente abrangidos
pela Directiva 89/647/CEE do Conselho, de 18 de
Dezembro de 1989, relativa a um rácio de solvabi-
lidade das instituições de crédito (5); que, contudo,
os riscos de mercado associados a estas posições
não estão abrangidos de forma adequada por
aquela directiva; que é necessário tornar o conceito
de «carteira de negociação» extensivo às posições
em mercadorias e em instrumentos derivados sobre
mercadorias que são detidas para efeitos de nego-
ciação e que estão expostas principalmente ao risco
de mercado; que as instituições devem dar cumpri-
mento à presente directiva no que se refere à
cobertura dos riscos relativos às mercadorias no
âmbito da sua actividade global; que a prática de
fraudes graves por certos operadores em futuros
sobre mercadorias constitui uma fonte de crescente
preocupação para a Comunidade e uma ameaça

(1) JO C 240 de 6.8.1997, p. 24 e JO C 118 de 17.4.1998, p.
16.

(2) JO C 19 de 21.1.1998, p. 9.
(3) Parecer emitido em 7 de Outubro de 1997.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 18 de Dezembro de 1997

(JO C 14 de 19.1.1998), posição comum do Conselho de 9
de Março de 1998 (JO C 135 de 30.4.1998, p. 7) e decisão
do Parlamento Europeu de 30 de Abril de 1998 (JO C 152
de 18.5.1998). Decisão do Conselho de 19 de Maio de
1998.

(5) JO L 386 de 30.12.1989, p. 14. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 98/32/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho (ver página 26 do
presente Jornal Oficial).

para a imagem e integridade da actividade de
negociação sobre futuros; que é desejável que a
Comissão preveja a definição de um quadro pru-
dencial adequado para impedir essas práticas frau-
dulentas no futuro;

(2) Considerando que a Directiva 93/6/CEE do Conse-
lho, de 15 de Março de 1993, relativa à adequação
dos fundos próprios das empresas de investimento
e das instituições de crédito (6), prevê um método
normalizado para o cálculo dos requisitos de capi-
tal referentes aos riscos de mercado em que incor-
rem as empresas de investimento e as instituições
de crédito; que as instituições criaram os seus
próprios sistemas de gestão de riscos (modelos
internos) destinados a avaliar, de forma mais pre-
cisa que o método normalizado, os riscos de mer-
cado a que se encontram expostas; que deve ser
incentivada a utilização de métodos mais precisos
de avaliação de riscos;

(3) Considerando que a utilização desses modelos
internos para efeitos de cálculo dos requisitos de
capital exige mecanismos rigorosos de controlo
interno e deve estar sujeita ao reconhecimento e
supervisão das autoridades competentes; que a
fiabilidade permanente dos resultados fornecidos
pelos modelos internos deve ser controlada através
de um procedimento de verificação a posteriori;

(4) Considerando que é conveniente que as autorida-
des competentes possam permitir que os requisitos
de margem para as opções e os futuros negociados
em bolsa e, a título transitório, para os instrumen-
tos derivados do mercado de balcão compensados
da mesma natureza, sejam utilizados em substitui-
ção dos requisitos de capital calculados para esses
instrumentos de acordo com a presente directiva,
desde que daí não resulte um requisito de capital
inferior ao requisito de capital calculado de acordo
com os outros métodos previstos na presente direc-
tiva; que a aplicação deste princípio não implica
que a equivalência entre esses requisitos de margem

(6) JO L 141 de 11.6.1993, p. 1. Directiva alterada pela
Directiva 98/33/CE do Parlamento Europeu e do Conselho
(ver página 29 do presente Jornal Oficial).
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e os requisitos de capital calculados de acordo com
os outros métodos previstos na presente directiva
deva ser verificada continuamente pelas instituições
que aplicam este princípio;

(5) Considerando que as regras adoptadas a um nível
internacional mais amplo para incentivar a utiliza-
ção de métodos mais sofisticados de gestão de
riscos, baseados em modelos internos, podem ter
por efeito reduzir os requisitos de capital das
instituições de crédito de países terceiros; que estas
instituições de crédito concorrem com as empresas
de investimento e as instituições de crédito sedia-
das nos Estados-membros; que, para as empresas
de investimento e instituições de crédito sediadas
nos Estados-membros, apenas uma alteração à
Directiva 93/6/CEE poderá fornecer um incentivo
semelhante ao desenvolvimento e utilização de
modelos internos;

(6) Considerando que, para efeitos do cálculo dos
requisitos de capital para cobertura dos riscos de
mercado, as posições em ouro e em instrumentos
derivados sobre ouro devem ser tratadas como
posições em divisas;

(7) Considerando que a emissão de empréstimos
subordinados não deve excluir automaticamente a
possibilidade de os títulos de capital de um emi-
tente serem incluídos numa carteira elegível para
uma ponderação de risco específico de 2 %, nos
termos do ponto 33 do anexo I da Directiva
93/6/CEE;

(8) Considerando que a presente directiva está em
consonância com o trabalho de uma instância
internacional de autoridades de supervisão bancá-
ria, no que se refere ao método de supervisão do
risco de mercado e das posições em mercadorias e
em instrumentos derivados sobre mercadorias;

(9) Considerando que, para assegurar uma aplicação
equilibrada da presente directiva, é necessário pre-
ver um regime transitório em matéria de requisito
de capital, numa base facultativa, para as empresas
de investimento e para as instituições de crédito
cuja actividade no domínio das operações sobre
mercadorias atinja um volume significativo, que
possuam uma carteira diversificada de mercadorias
e que não estejam ainda em condições de utilizar
modelos para calcular o requisito de capital rela-
tivo ao risco de mercadorias;

(10) Considerando que a presente directiva constitui o
meio mais adequado para realizar os objectivos
pretendidos e não excede o necessário para os
atingir,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1o.

A Directiva 93/6/CEE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2o. é alterado do seguinte modo:

a) No ponto 6, a alínea a) e a parte introdutória e as
subalíneas i) e ii) da alínea b) passam a ter a
seguinte redacção:

«a) Pelas posições próprias em instrumentos
financeiros, em mercadorias e em instrumen-
tos derivados sobre mercadorias, que sejam
detidos para revenda e/ou sejam tomados
pela instituição com o objectivo de beneficiar,
a curto prazo, de diferenças reais e/ou espera-
das entre os respectivos preços de compra e
de venda, ou de outras variações de preço ou
de taxa de juro, e as posições em instrumen-
tos financeiros, em mercadorias e em instru-
mentos derivados sobre mercadorias, resul-
tantes de compras e vendas simultâneas efec-
tuadas por conta própria, ou as posições
tomadas com o objectivo de cobrir os riscos
de outros elementos da carteira de negocia-
ção;

e

b) Pelos riscos decorrentes de transacções por
liquidar, transacções incompletas e instru-
mentos derivados do mercado de balcão, a
que se referem os pontos 1, 2, 3 e 5 do anexo
II; os riscos decorrentes de vendas com
acordo de recompra e de concessão de
empréstimos de valores mobiliários e merca-
dorias, referentes a valores mobiliários ou a
mercadorias incluídos na carteira de negocia-
ção, a que se refere a alínea a), tal como
descritos no ponto 4 do anexo II, e, desde
que as autoridades competentes o autorizem,
os riscos decorrentes de operações de compra
com acordo de revenda e de contracção de
empréstimos de valores mobiliários e de mer-
cadorias, descritos no mesmo ponto 4, que
satisfaçam cumulativamente quer as condi-
ções enunciadas nas subalíneas i), ii), iii) e v),
quer as condições enunciadas nas subalíneas
iv) e v), nos termos seguintes:

i) as exposições são avaliadas diariamente
aos preços de mercado de acordo com os
procedimentos previstos no anexo II,

ii) a caução é ajustada por forma a ter em
conta as alterações significativas no valor
dos valores mobiliários ou das mercado-
rias abrangidos pela operação em ques-
tão, segundo regras aceitáveis pelas auto-
ridades competentes;»;

b) Os pontos 15 e 16 passam a ter a seguinte
redacção:

«15. “Warrant”: um valor mobiliário que confere
ao seu detentor o direito de adquirir, até à
data ou na data em que expira o warrant,
um activo subjacente a um determinado
preço. A liquidação pode efectuar-se me-
diante entrega do próprio activo subjacente
ou através de pagamento em numerário;
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16. Financiamento de existências: posições em
que as existências físicas foram objecto de
uma venda a prazo e o custo de financia-
mento foi bloqueado até à data dessa
venda;»;

c) O primeiro parágrafo do ponto 17 passa a ter a
seguinte redacção:

«17. Venda com acordo de recompra e compra
com acordo de revenda: uma operação
mediante a qual uma instituição ou a sua
contraparte transferem valores mobiliários
ou mercadorias, ou direitos garantidos rela-
cionados com a titularidade de valores
mobiliários ou mercadorias, quando essa
garantia é emitida por uma bolsa reconhe-
cida, na posse dos direitos aos valores mobi-
liários ou mercadorias, e a operação não
permite a uma instituição transferir ou dar
em garantia um determinado valor mobiliá-
rio ou uma mercadoria a mais que uma
contraparte em simultâneo, comprome-
tendo-se a efectuar a sua recompra (ou a
recompra de valores mobiliários ou merca-
dorias substitutos da mesma natureza) a um
preço determinado e numa determinada
data fixa, ou a fixar pela empresa que
efectua a transferência. Esta operação cons-
titui uma “venda com acordo de recompra”
para a instituição que vende os valores
mobiliários ou mercadorias e uma “compra
com acordo de revenda” para a instituição
que os adquire.»;

d) O ponto 18 passa a ter a seguinte redacção:

«18. Concessão de empréstimo de valores mobi-
liários ou de mercadorias e contracção de
empréstimo de valores mobiliários ou de
mercadorias: uma operação mediante a qual
uma instituição ou a sua contraparte trans-
ferem valores mobiliários ou mercadorias
contra uma garantia adequada, comprome-
tendo-se o mutuário a devolver valores
mobiliários ou mercadorias equivalentes
numa determinada data futura ou quando
solicitado a fazê-lo pela entidade que pro-
cede à transferência. Esta operação constitui
uma “concessão de empréstimo de valores
mobiliários ou de mercadorias” para a insti-
tuição que transfere os valores mobiliários
ou mercadorias e uma “contracção de
empréstimo de valores mobiliários ou de
mercadorias” para a instituição para a qual
aqueles são transferidos.

Considera-se que a contracção de um
empréstimo de valores mobiliários ou de
mercadorias tem carácter interprofissional
quando a contraparte está sujeita a uma
coordenação prudencial a nível comunitário
ou é uma instituição de crédito da zona A,
na acepção da Directiva 89/647/CEE, ou
uma empresa de investimento reconhecida
de um país terceiro e/ou quando é celebrada
com uma câmara de compensação ou uma
bolsa reconhecidas;».

2. No artigo 4o., as alíneas i) e ii) do no. 1, primeiro
parágrafo, passam a ter a seguinte redacção:

«i) Dos requisitos de capital, calculados de acordo
com os anexos I, II e VI e, se for caso disso, com
o anexo VIII, no que se refere à carteira de
negociação;

ii) Dos requisitos de capital, calculados de acordo
com os anexos III e VII e, se for caso disso, com o
anexo VIII, em relação ao conjunto da sua activi-
dade;».

3. No artigo 5o., o no. 2 passa a ter a seguinte redac-
ção:

«2. Sem prejuízo do no. 1, as instituições que calcula-
rem os requisitos de capital sobre a sua carteira de
negociação de acordo com os anexos I e II, e, se for
caso disso, com o anexo VIII, devem fiscalizar e
controlar os seus grandes riscos de acordo com a
Directiva 92/121/CEE, sob reserva das alterações pre-
vistas no anexo VI da presente directiva.».

4. No artigo 7o., o no. 10 e a frase introdutória do no. 11
passam a ter a seguinte redacção:

«10. Sempre que o direito de dispensa previsto nos
no.s 7 e 9 não for exercido, as autoridades competen-
tes podem, para efeitos do cálculo, numa base conso-
lidada, dos requisitos de capital referidos nos anexos I
e VIII e dos riscos relativos a clientes referidos no
anexo VI, autorizar que as posições na carteira de
negociação de uma instituição compensem as posições
na carteira de negociação de outra instituição, de
acordo com as regras estabelecidas nos anexos I, VI e
VIII.

As autoridades competentes podem além disso autori-
zar que as posições em divisas de uma instituição
compensem as posições em divisas de outra institui-
ção, de acordo com as regras estabelecidas no anexo
III e/ou no anexo VIII. Podem igualmente autorizar
que as posições em mercadorias de uma instituição
compensem as posições em mercadorias de outra
instituição, de acordo com as regras estabelecidas no
anexo VII e/ou no anexo VIII.

11. As autoridades competentes podem igualmente
autorizar a compensação relativamente à carteira de
negociação e às posições em divisas e em mercadorias,
respectivamente, de empresas situadas em países ter-
ceiros, desde que se encontrem simultaneamente cum-
pridas as seguintes condições:».

5. No artigo 8o., o no. 5 passa a ter a seguinte redac-
ção:

«5. As autoridades competentes obrigarão as institui-
ções a informá-las imediatamente de qualquer caso
em que as suas contrapartes em operações de venda
com acordo de recompra e de compra com acordo de
revenda ou em transacções de concessão ou de con-
tracção de empréstimos de valores mobiliários e de
mercadorias faltem ao cumprimento das suas obriga-
ções. O mais tardar três anos após a data referida no
artigo 12o., a Comissão apresentará um relatório ao
Conselho sobre estes casos e as respectivas implica-



L 204/16 PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 21.7.98

ções para o regime previsto na presente directiva para
essas operações e transacções. O relatório descreverá
ainda o modo como as instituições satisfazem as
condições i) a v) do ponto 6, alínea b), do artigo 2o.
que lhes sejam aplicáveis, em particular a condição v).
O relatório descreverá todas as alterações que se
tenham registado, em relação a essas instituições, no
volume da respectiva actividade de concessão de
empréstimos tradicionais e na concessão de emprésti-
mos através de operações de compra com acordo de
revenda e de contracção de empréstimos de valores
mobiliários ou de mercadorias. Se a Comissão con-
cluir, com base nesse relatório, bem como noutras
informações, que são necessárias novas medidas de
salvaguarda por forma a evitar abusos, apresentará as
propostas adequadas.».

6. É inserido um novo artigo com a seguinte redacção:

«Artigo 11o.A

Até 31 de Dezembro de 2006, os Estados-membros
podem autorizar as suas instituições a utilizar, em vez
das taxas referidas nos pontos 13, 14, 17 e 18 do
anexo VII, as taxas mínimas de diferencial (spread
rates), de reporte (carry rates) e finais (outright rates)
indicadas no quadro infra, desde que, no entender das
autoridades competentes, as instituições:

i) realizem um volume significativo de operações
sobre mercadorias,

ii) tenham uma carteira diversificada de mercadorias,
e

iii) não estejam ainda em condições de utilizar mode-
los internos para calcular o requisito de capital
relativo ao risco de mercadorias, de acordo com o
anexo VIII.

Quadro

Metais
preciosos
(excepto

ouro)

Metais de
base

Produtos
agrícolas
(“softs”)

Outros,
incluindo
os produ-
tos ener-
géticos

Taxa de dife-
rencial (%) 1,0 1,2 1,5 1,5

Taxa de re-
porte (%) 0,3 0,5 0,6 0,6

Taxa final (%) 8 10 12 15

Os Estados-membros informarão a Comissão dos
casos em que aplicarem o disposto no presente
artigo.».

7. Os anexos I, II, III e V são alterados e os anexos VII e
VIII aditados de acordo com o anexo da presente
directiva.

Artigo 2o.

1. Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva, o mais tardar,
24 meses a contar da data da sua entrada em vigor. Do
facto informarão imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-membros adoptarem essas disposi-
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc-
tiva ou serem acompanhadas dessa referência na publica-
ção oficial. As modalidades dessa referência serão adopta-
das pelos Estados-membros.

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão
o texto das principais disposições de direito interno
que adoptarem nas matérias reguladas pela presente
directiva.

Artigo 3o.

A presente directiva entra em vigor na data da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 4o.

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Junho de 1998.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho

O Presidente

J. CUNNINGHAM
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ANEXO

1. O anexo I é alterado do seguinte modo:

a) No ponto 4, o último período é suprimido e é aditado um novo parágrafo com a seguinte
redacção:

«As autoridades competentes podem permitir que o requisito de capital relativo a um futuro
negociado em bolsa seja igual à margem exigida pela bolsa, se considerarem que a margem constitui
uma medida precisa do risco associado ao futuro e que é pelo menos igual ao requisito de capital
relativo a um futuro que resultaria de um cálculo efectuado com base no método exposto no
presente anexo ou no método dos modelos internos descrito no anexo VIII. Até 31 de Dezembro de
2006, as autoridades competentes também podem permitir que o requisito de capital relativo a um
contrato sobre instrumentos derivados do mercado de balcão do tipo referido no presente ponto,
compensado por uma câmara de compensação reconhecida por essas mesmas autoridades, seja igual
à margem exigida pela câmara de compensação se considerarem que a margem constitui uma medida
precisa do risco associado ao contrato sobre instrumentos derivados e que é pelo menos igual ao
requisito de capital para o contrato em causa que resultaria de um cálculo efectuado com base no
método exposto no presente anexo ou no método dos modelos internos descrito no anexo VIII»;

b) No ponto 5, o último período do segundo parágrafo e o terceiro parágrafo passam a ter a seguinte
redacção:

«As autoridades competentes exigirão uma protecção contra os demais riscos, associados às opções,
para além do risco delta. As autoridades competentes podem permitir que o requisito relativo a uma
opção subscrita, negociada em bolsa, seja igual à margem exigida pela bolsa, se considerarem que a
margem constitui uma medida precisa do risco associado à opção e que é pelo menos igual ao
requisito de capital relativo a uma opção que resultaria de um cálculo efectuado com base no
método exposto no presente anexo ou no método dos modelos internos descrito no anexo VIII. Até
31 de Dezembro de 2006, as autoridades competentes podem também permitir que o requisito de
capital relativo a uma opção do mercado de balcão, compensada por uma câmara de compensação
reconhecida por essas mesmas autoridades, seja igual à margem exigida pela câmara de compensação
se considerarem que a margem constitui uma medida precisa do risco associado à opção e que é pelo
menos igual ao requisito de capital para uma opção do mercado de balcão que resultaria de um
cálculo efectuado com base no método exposto no presente anexo ou no método dos modelos
internos descrito no anexo VIII. Podem também permitir que o requisito relativo a uma opção
adquirida em bolsa ou no mercado de balcão seja o mesmo que para o instrumento que lhe está
subjacente, na condição de que o requisito daí decorrente não exceda o valor de mercado da opção.
O requisito relativo a uma opção subscrita no mercado de balcão será calculado em função do
instrumento que lhe está subjacente.»;

c) O ponto 6 passa a ter a seguinte redacção:

«6. Os warrants relativos a instrumentos de dívida e a títulos de capital serão tratados do mesmo
modo que o previsto no ponto 5 para as opções.»;

d) A alínea i) do ponto 33 passa a ter a seguinte redacção:

«i) Os títulos de capital não podem ser de emitentes que tenham emitido apenas instrumentos de
dívida negociáveis que presentemente estejam sujeitos a um requisito de 8 % nos termos do
quadro 1 do ponto 14 ou que estejam sujeitos a um requisito inferior devido unicamente ao
facto de se encontrarem garantidos ou caucionados;».

2. O anexo II é alterado do seguinte modo:

a) O ponto 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. No caso de operações sobre instrumentos de dívida, títulos de capital e mercadorias (com
exclusão das vendas com acordo de recompra e das compras com acordo de revenda e das
operações de concessão e de contracção de empréstimos de valores mobiliários ou de
mercadorias) que estejam por liquidar após a data de entrega convencionada, a instituição deve
calcular a diferença de preço à qual se encontra exposta. Esta consiste na diferença entre o
preço de liquidação acordado para os títulos de dívida, os títulos de capital ou as mercadorias
em questão e o seu valor corrente de mercado, na medida em que essa diferença possa envolver
uma perda para a instituição. Esta deverá multiplicar esta diferença pelo factor correspondente
da coluna A do quadro constante do ponto 2 para calcular o seu requisito de capital.»;
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b) Os pontos 3.1 e 3.2 passam a ter a seguinte redacção:

«3.1. Uma instituição é obrigada a deter capital para cobrir o risco de contraparte se:

i) Tiver pago valores mobiliários ou mercadorias antes de os ter recebido ou se tiver entregue
valores mobiliários ou mercadorias antes de ter recebido o respectivo pagamento;

e

ii) No caso de operações transfronteiras, tiver decorrido um ou mais dias após ter efectuado
este pagamento ou entrega.

3.2. O requisito de capital será de 8 % do valor dos valores mobiliários ou das mercadorias ou do
montante devidos à instituição, multiplicado pela ponderação de risco aplicável à contraparte
em causa.»;

c) O cabeçalho antes do ponto 4.1 e o primeiro parágrafo do ponto 4.1 passam a ter a seguinte
redacção:

«Vendas com acordo de recompra e compras com acordo de revenda e concessão e contracção de
empréstimos de valores mobiliários ou de mercadorias

4.1. No caso de vendas com acordo de recompra e de concessão de empréstimos de valores
mobiliários ou de mercadorias em que os valores mobiliários ou as mercadorias transferidas
sejam elementos da carteira de negociação, a instituição calculará a diferença entre o valor de
mercado dos valores mobiliários ou das mercadorias e o montante do empréstimo contraído
pela instituição ou o valor de mercado da caução, quando esta diferença for positiva. No caso
de compras com acordo de revenda e de contracção de empréstimos de valores mobiliários ou
de mercadorias, a instituição calculará a diferença entre o montante do empréstimo por ela
concedido ou o valor de mercado da caução e o valor de mercado dos valores mobiliários ou
das mercadorias por ela recebidos, quando esta diferença for positiva.».

3. O anexo III é alterado do seguinte modo:

a) O ponto 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Se a soma da posição global líquida em divisas de uma instituição e da sua posição líquida em
ouro, calculada de acordo com o método adiante estabelecido, exceder 2 % dos seus fundos
próprios totais, a instituição multiplicará a soma da sua posição líquida em divisas e da sua
posição líquida em ouro por 8 %, a fim de calcular o seu requisito de fundos próprios para
cobertura do risco cambial.

Até 31 de Dezembro de 2004, as autoridades competentes podem permitir que as instituições
calculem os seus requisitos de fundos próprios multiplicando por 8 % o montante em que a
soma da posição global líquida em divisas e da posição líquida em ouro exceder 2 % do total
dos fundos próprios.»;

b) Os pontos 3.1 e 3.2 passam a ter a seguinte redacção:

«3.1. Em primeiro lugar, calcula-se a posição aberta líquida da instituição em cada divisa (incluindo
a moeda em que são expressas as contas) e em ouro. Esta posição consistirá na soma dos
seguintes elementos (positivos ou negativos):

— a posição líquida à vista (isto é, todos os elementos do activo menos todos os elementos do
passivo, incluindo os juros vencidos, na divisa em questão ou, em relação ao ouro, a
posição líquida à vista em ouro),

— a posição líquida a prazo (isto é, todos os montantes a receber menos todos os montantes a
pagar ao abrigo de operações a prazo sobre divisas e ouro, incluindo as operações a futuro
sobre divisas e ouro e o capital dos swaps de divisas que não foram incluídos na posição à
vista),

— as garantias irrevogáveis (e instrumentos semelhantes), cuja execução é certa e que
provavelmente não poderão ser recuperadas,

— as receitas e despesas futuras líquidas ainda não vencidas, mas que já estão inteiramente
cobertas (segundo o critério das instituições que elaboram os documentos destinados às
autoridades competentes e com o acordo prévio destas últimas, as receitas e despesas
futuras líquidas que ainda não foram contabilizadas, mas que já foram integralmente
cobertas por operações cambiais a prazo, podem ser incluídas neste cálculo). A instituição
deverá observar esse critério de forma contínua,

— o equivalente delta (ou calculado com base no delta) líquido do total da carteira de opções
sobre divisas e ouro,

— o valor de mercado de outras opções (isto é, que não sejam sobre divisas ou ouro),
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— podem excluir-se do cálculo das posições abertas líquidas em divisas quaisquer posições
deliberadamente tomadas por uma instituição para se proteger contra o efeito adverso das
taxas de câmbio sobre o rácio dos seus fundos próprios. Estas posições devem ser de
natureza não operacional ou estrutural e a sua exclusão, ou qualquer variação nas
condições em que esta se processar, carece da autorização das autoridades competentes.
Poderá ser aplicado o mesmo tratamento às posições de uma instituição, respeitantes a
elementos já deduzidos no cálculo dos fundos próprios, desde que sejam observadas as
mesmas condições que as acima referidas.

3.2. As autoridades competentes podem autorizar as instituições a utilizar o valor actual líquido no
cálculo da posição aberta líquida em cada divisa e em ouro.»;

c) O primeiro período do ponto 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Em segundo lugar, as posições longas ou curtas líquidas em cada divisa, excepto na divisa em
que são expressas as contas da empresa, e a posição longa ou curta líquida em ouro serão
convertidas, à taxa de câmbio à vista, na divisa em que são expressas as contas.»;

d) O ponto 7 passa a ter a seguinte redacção:

«7. Em segundo lugar, até 31 de Dezembro de 2004, as autoridades competentes podem permitir
que as instituições apliquem um método diferente do exposto nos pontos 1 a 6 para efeitos do
presente anexo. Os requisitos de capital resultantes deste método devem ser suficientes para
ultrapassar 2 % da posição aberta líquida calculada nos termos do ponto 4 e, com base numa
análise dos movimentos das taxas de câmbio verificados em todos os períodos deslizantes de
dez dias úteis no decurso dos últimos três anos, para ultrapassar as perdas prováveis em 99 %
ou mais das situações.

O método alternativo descrito no primeiro parágrafo apenas poderá ser utilizado nas seguintes
condições:

i) Se a fórmula de cálculo e os coeficientes de correlação forem estabelecidos pelas
autoridades competentes, com base nas suas análises dos movimentos das taxas de
câmbio;

ii) Se as autoridades competentes reexaminarem regularmente os coeficientes de correlação à
luz da evolução nos mercados cambiais.».

4. O anexo V é alterado do seguinte modo:

a) O primeiro período do ponto 2 passa a ter a seguinte redacção:

«Sem prejuízo do disposto no ponto 1, as autoridades competentes podem permitir às instituições
que estão obrigadas a satisfazer os requisitos de capital estabelecidos nos anexos I, II, III, IV, VI, VII
e VIII a utilização de uma definição alternativa de fundos próprios apenas para efeitos de satisfação
desses requisitos.»;

b) O ponto 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Os empréstimos subordinados referidos na alínea c) do ponto 2 não podem exceder um limite
máximo de 150 % dos fundos próprios de base disponíveis para satisfazer os requisitos
estabelecidos nos anexos I, II, III, IV, VI, VII e VIII e só podem aproximar-se deste valor
máximo em circunstâncias especiais, que as autoridades competentes considerem aceitáveis.»;

c) Os pontos 6 e 7 passam a ter a seguinte redacção:

«6. As autoridades competentes podem autorizar as empresas de investimento a exceder o limite
máximo estabelecido no ponto 4 para os empréstimos subordinados se o considerarem
adequado do ponto de vista prudencial e desde que o total desses empréstimos subordinados e
dos elementos referidos no ponto 5 não exceda 200 % dos fundos próprios de base disponíveis
para satisfazer os requisitos estabelecidos nos anexos I, II, III, IV, VI, VII e VIII ou 250 % do
mesmo montante caso as empresas de investimento procedam à dedução do elemento referido
na alínea d) do ponto 2 no cálculo dos seus fundos próprios.

7. As autoridades competentes podem autorizar as instituições de crédito a exceder o limite
máximo estabelecido no ponto 4 para os empréstimos subordinados se o considerarem
adequado do ponto de vista prudencial e desde que o total desses empréstimos subordinados e
dos elementos referidos no ponto 5 não exceda 250 % dos fundos próprios de base disponíveis
para satisfazer os requisitos estabelecidos nos anexos I, II, III, VI, VII e VIII.».
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5. São aditados os seguintes anexos:

«ANEXO VII

RISCO DE MERCADORIAS

1. Cada posição em mercadorias ou instrumentos derivados sobre mercadorias deve ser expressa em
unidades normalizadas de medida. O preço à vista de cada mercadoria deve ser expresso na moeda
em que são elaboradas as contas.

2. As posições em ouro ou instrumentos derivados sobre ouro devem ser consideradas como estando
sujeitas ao risco cambial e tratadas nos termos dos anexos III ou VIII, conforme adequado, para
efeitos de cálculo do risco de mercado.

3. Para efeitos do presente anexo, as posições que constituem apenas financiamentos de existências
podem ser excluídas do cálculo do risco de mercadorias.

4. Os riscos de taxa de juro e cambiais não abrangidos por outras disposições do presente anexo
devem ser incluídos no cálculo do risco geral relativo aos instrumentos de dívida e no cálculo dos
riscos cambiais.

5. Quando o prazo de vencimento da posição curta anteceder o da posição longa, as instituições
deverão igualmente proteger-se contra o risco de iliquidez susceptível de ocorrer em determinados
mercados.

6. Para efeitos do disposto no ponto 19, a posição líquida da instituição em cada mercadoria é
constituída pelo excedente das suas posições longas (curtas) relativamente às suas posições curtas
(longas) na mesma mercadoria e em futuros, opções e warrants sobre mercadorias idênticas. As
autoridades competentes devem permitir que as posições em instrumentos derivados sejam tratadas,
de acordo com as regras especificadas nos pontos 8 a 10, como posições nas mercadorias
subjacentes.

7. As autoridades competentes podem considerar as seguintes posições como posições na mesma
mercadoria:

— posições em diferentes subcategorias de mercadorias nos casos em que as respectivas entregas
sejam substituíveis entre si,

e

— posições em mercadorias semelhantes no caso de serem substitutos próximos e se puder ser
claramente estabelecida uma correlação mínima de 0,9 entre os respectivos movimentos de
preços durante um período mínimo de um ano.

Instrumentos especiais

8. Os futuros sobre mercadorias e os compromissos a prazo de compra ou de venda de mercadorias
serão integrados no sistema de avaliação sob a forma de montantes teóricos expressos em unidades
normalizadas de medida, devendo ser-lhes atribuído um prazo de vencimento com base na data em
que expirem. As autoridades competentes podem permitir que o requisito de capital relativo a um
futuro negociado em bolsa seja igual à margem exigida pela bolsa, se considerarem que a margem
constitui uma medida precisa do risco associado ao futuro e que é pelo menos igual ao requisito de
capital relativo a um futuro que resultaria de um cálculo efectuado com base no método exposto no
presente anexo ou no método dos modelos internos descrito no anexo VIII. Até 31 de Dezembro de
2006, as autoridades competentes também podem permitir que o requisito de capital relativo a um
contrato sobre instrumentos derivados sobre mercadorias do mercado de balcão do tipo referido no
presente ponto, compensado por uma câmara de compensação reconhecida por essas mesmas
autoridades, seja igual à margem exigida pela câmara de compensação se considerarem que a
margem constitui uma medida precisa do risco associado ao contrato sobre instrumentos derivados
e que é pelo menos igual ao requisito de capital para o contrato em causa que resultaria de um
cálculo efectuado com base no método exposto no presente anexo ou no método dos modelos
internos descrito no anexo VIII.

9. Os swaps de mercadorias em que uma componente da transacção se reporta a um preço fixo e a
outra ao preço corrente de mercado serão integrados, no âmbito do método da escala de prazos de
vencimento, como uma série de posições equivalentes ao montante teórico do contrato, correspon-
dendo cada pagamento relativo ao swap a uma posição, a qual será devidamente integrada na
escala de prazos de vencimento do quadro do ponto 13. As posições serão longas se a instituição
pagar um preço fixo e receber um preço variável e curtas se a instituição receber um preço fixo e
pagar um preço variável.

Os swaps de mercadorias em que as componentes da transacção se reportam a diferentes
mercadorias devem ser incluídos nas escalas correspondentes no âmbito do método das escalas de
prazos de vencimento.
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10. As opções sobre mercadorias ou sobre instrumentos derivados sobre mercadorias serão tratadas,
para efeitos do presente anexo, como se fossem posições com um valor igual ao do montante da
mercadoria subjacente à opção, multiplicado pelo respectivo delta. Poder-se-á determinar a posição
líquida entre estas posições e quaisquer posições simétricas em mercadorias idênticas aos subjacen-
tes ou em instrumentos derivados idênticos. O delta utilizado será o da bolsa em questão, ou o
calculado pelas autoridades competentes ou, caso não existam ou para as opções do mercado de
balcão, o que for calculado pela própria instituição, desde que as autoridades competentes
considerem que o modelo utilizado pela instituição é razoável.

Contudo, as autoridades competentes podem também estipular que as instituições calculem os seus
deltas seguindo uma metodologia indicada pelas autoridades competentes.

As autoridades competentes exigirão uma protecção contra os demais riscos associados às opções
sobre mercadorias, para além do risco delta. As autoridades competentes podem permitir que o
requisito relativo a uma opção sobre mercadorias subscrita em bolsa seja igual à margem exigida
pela bolsa, se considerarem que a margem constitui uma medida precisa do risco associado à opção
e que é pelo menos igual ao requisito de capital relativo a uma opção que resultaria de um cálculo
efectuado com base no método exposto no presente anexo ou no método dos modelos internos
descrito no anexo VIII. Até 31 de Dezembro de 2006, as autoridades competentes podem também
permitir que o requisito de capital relativo a uma opção sobre mercadorias do mercado de balcão,
compensada por uma câmara de compensação reconhecida por essas mesmas autoridades, seja igual
à margem exigida pela câmara de compensação se considerarem que a margem constitui uma
medida precisa do risco associado à opção e que é pelo menos igual ao requisito de capital para um
instrumento do mercado de balcão que resultaria de um cálculo efectuado com base no método
exposto no presente anexo ou no método dos modelos internos descrito no anexo VIII. Além disso,
podem permitir que o requisito relativo a uma opção sobre mercadorias, adquirida em bolsa ou no
mercado de balcão, seja o mesmo que para a mercadoria subjacente, na condição de que o requisito
daí decorrente não exceda o valor de mercado da opção. O requisito relativo a uma opção subscrita
no mercado de balcão será calculado relativamente à mercadoria subjacente.

11. Os warrants relativos a mercadorias serão tratados do mesmo modo que o previsto no ponto 10
para as opções sobre mercadorias.

12. A entidade que transfere as mercadorias ou os direitos garantidos relativos à titularidade das
mercadorias, numa venda com acordo de recompra, e o mutuante das mercadorias, num
empréstimo de mercadorias, incluirão essas mercadorias no cálculo do seu requisito de capital, nos
termos do presente anexo.

a) Método da escala de prazos de vencimento

13. A instituição utilizará para cada mercadoria uma escala de prazos de vencimento separada, de
acordo com o quadro seguinte. Todas as posições nessa mercadoria e todas as posições considera-
das como posições na mesma mercadoria nos termos do ponto 7 serão afectadas aos intervalos
correspondentes dos prazos de vencimento. As existências físicas serão afectadas ao primeiro
intervalo.

Intervalos de prazos de vencimento

(1)

Taxa de diferencial (“spread rate”)
(em %)

(2)

0 # 1 mês 1,50
. 1 # 3 meses 1,50
. 3 # 6 meses 1,50
. 6 # 12 meses 1,50
. 1 # 2 anos 1,50
. 2 # 3 anos 1,50
. 3 anos 1,50

14. As autoridades competentes podem autorizar que posições relativas a uma mesma mercadoria ou
posições consideradas como tal nos termos do ponto 7 sejam compensadas e afectadas aos
intervalos correspondentes dos prazos de vencimento numa base líquida, caso se trate de:

— posições em contratos a vencer na mesma data,

e
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— posições em contratos que se vencem com dez dias de intervalo entre si, se os contratos forem
negociados em mercados com datas de entrega diárias.

15. A instituição determinará em seguida a soma das posições longas e a das posições curtas em cada
intervalo dos prazos de vencimento. O montante das primeiras (segundas) que serão compensadas
pelas segundas (primeiras) num determinado intervalo constitui a posição compensada neste
intervalo, enquanto a posição longa ou curta residual representará a posição não compensada do
referido intervalo.

16. A parte da posição longa (curta) não compensada num determinado intervalo que é compensada
pela posição curta (longa) não compensada no intervalo seguinte constitui a posição compensada
entre estes dois intervalos. A parte da posição longa ou curta, não susceptível de compensação nos
termos referidos, representa a posição não compensada.

17. O requisito de capital da instituição calculado para cada mercadoria com base na escala de prazos
de vencimentos pertinente corresponde à soma dos seguintes elementos:

i) A soma das posições longas e curtas compensadas, multiplicada pela taxa de diferencial
correspondente, conforme indicado na segunda coluna do quadro do ponto 13 para cada
intervalo de prazos de vencimento, e pelo preço à vista da mercadoria;

ii) A posição compensada entre dois intervalos de prazos de vencimento para cada um dos
intervalos para o qual tenha sido reportada uma posição não compensada, multiplicada pela
taxa de reporte (“carry rate”) de 0,6 % e pelo preço à vista da mercadoria;

iii) As posições não compensadas residuais, multiplicadas pela taxa final (“outright rate”) de 15 %
e pelo preço à vista da mercadoria.

18. O requisito global de capital da instituição para o risco de mercadorias corresponde à soma dos
requisitos de capital calculados para cada mercadoria nos termos do ponto 17.

b) Método simplificado

19. O requisito de capital da instituição corresponde, para cada mercadoria, à soma dos seguintes
elementos:

i) 15 % da posição líquida, longa ou curta, a multiplicar pelo preço à vista da mercadoria;

ii) 3 % da posição bruta, longa e curta, a multiplicar pelo preço à vista da mercadoria.

20. O requisito de capital global da instituição para o risco de mercadorias corresponde à soma dos
requisitos de capital calculados para cada mercadoria nos termos do ponto 19.

ANEXO VIII

MODELOS INTERNOS

1. As autoridades competentes podem, nas condições definidas no presente anexo, autorizar as
instituições a calcular os seus requisitos de capital relativos aos riscos de posição, aos riscos
cambiais e/ou aos riscos de mercadorias de acordo com os seus próprios modelos internos de gestão
de riscos, em alternativa aos métodos especificados nos anexos I, III e VII ou em conjugação com
estes. É necessário, em cada caso, o reconhecimento expresso das autoridades competentes para a
utilização destes modelos para efeito de supervisão dos fundos próprios.

2. Antes de conceder o seu reconhecimento, as autoridades competentes assegurar-se-ão de que o
sistema de gestão de riscos da instituição assenta em bases conceptuais sólidas, é aplicado de forma
rigorosa e satisfaz, nomeadamente, os seguintes critérios qualitativos:

i) O modelo interno de avaliação de riscos encontra-se estreitamente integrado na gestão
quotidiana de riscos da instituição, servindo de base para os relatórios transmitidos à direcção
sobre o grau de exposição da instituição;

ii) A instituição dispõe de uma unidade de controlo de riscos independente das unidades de
negociação e que informa directamente a direcção da referida instituição. Esta unidade deve
ser responsável pela concepção e aplicação do sistema de gestão de riscos da instituição, bem
como pela elaboração e análise de relatórios diários sobre os resultados produzidos pelos
modelos de avaliação de riscos e sobre as medidas adequadas a tomar em termos de limites a
negociação;
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iii) O conselho de administração e a direcção da instituição estão activamente associados ao
processo de controlo de riscos e os relatórios diários elaborados pela unidade de controlo de
riscos são examinados por membros da direcção com autoridade suficiente para impor tanto
uma redução da tomada de posições por um determinado operador como uma diminuição do
grau de exposição total da instituição;

iv) A instituição possui, em número suficiente, pessoal qualificado para a utilização de modelos
sofisticados nos domínios da negociação, do controlo de riscos, da auditoria interna e do
tratamento administrativo das operações realizadas (“back-office”);

v) A instituição estabeleceu procedimentos destinados a assegurar e fiscalizar a observância do
estipulado nos documentos que estabelecem as políticas e os controlos internos relativos ao
funcionamento global do sistema de avaliação de riscos;

vi) Os modelos da instituição demonstraram que permitem a avaliação de riscos com uma
precisão razoável;

vii) A instituição aplica frequentemente um programa rigoroso de simulações de crise cujos
resultados são examinados pela direcção e reflectidos nas políticas e limites por ela
estabelecidos;

viii) A instituição realiza, no âmbito do seu processo periódico de auditoria interna, uma análise
independente do seu sistema de avaliação de riscos. Esta análise deve incluir tanto as
actividades das unidades de negociação como as da unidade independente de controlo de
riscos. A instituição deve proceder a uma análise do seu sistema global de gestão de riscos
pelo menos uma vez por ano. Esta análise deve ter em conta:

— a adequação da documentação sobre o sistema e os processos de gestão de riscos, bem
como a organização da unidade de controlo de riscos,

— a integração de medidas de risco de mercado na gestão diária dos riscos, bem como a
integridade do sistema de informação da direcção,

— o processo utilizado pela instituição para aprovar os modelos de determinação de preços e
os sistemas de avaliação utilizados pelos operadores (“front-office”) e pessoal administra-
tivo (“back-office”),

— o âmbito dos riscos de mercado abrangido pelos modelos de avaliação de riscos e a
validação de qualquer alteração significativa no processo de avaliação de riscos,

— a precisão e o carácter exaustivo dos dados relativos às posições, a exactidão e a
pertinência das hipóteses em matéria de volatilidade e de correlações, e a exactidão dos
cálculos de avaliação e de sensibilidade aos riscos,

— o processo de controlo utilizado pela instituição para avaliar a consistência, a actualidade
e a fiabilidade dos dados utilizados nos modelos internos, bem como a independência das
fontes,

e

— o processo de controlo utilizado pela instituição para avaliar o programa de verificações a
posteriori destinado a analisar a precisão dos modelos.

3. A instituição deve controlar a precisão e a eficácia do seu modelo através de um programa de
verificações a posteriori. Tais verificações a posteriori terão de permitir estabelecer, para cada dia
útil, uma comparação entre a medida do valor em risco, calculada pelo modelo da instituição com
base nas posições no final do dia, e a variação que o valor da carteira sofreu efectivamente até ao
fim do dia útil seguinte. As autoridades competentes deverão examinar a capacidade da instituição
para efectuar as verificações a posteriori das variações do valor da carteira tanto reais como
hipotéticas. A verificação a posteriori das variações hipotéticas do valor da carteira será feita com
base numa comparação entre o valor da carteira no final do dia e, pressupondo que não houve
alteração de posições, o seu valor no final do dia seguinte. As autoridades competentes deverão
exigir que as instituições adoptem as medidas adequadas para melhorar o respectivo programa de
verificações a posteriori se este for considerado deficiente.

4. Para efeitos de cálculo dos requisitos de capital para os riscos específicos associados às posições em
instrumentos de dívida e em títulos de capital, as autoridades competentes podem reconhecer a
utilização de um modelo interno da instituição se, além de cumprir as condições estabelecidas no
presente anexo, esse modelo:

— explicar a variação histórica do preço dos elementos que constituem a carteira,

— tiver em conta o grau de concentração da carteira em termos de volume e de alterações na
respectiva composição,

— não for afectado por um ambiente adverso,

— for validado através das verificações a posteriori destinadas a avaliar se o risco específico foi
devidamente tido em conta. Se as autoridades competentes autorizarem que essas verificações a
posteriori sejam efectuadas com base em subcarteiras relevantes, estes deverão ser escolhidas de
uma forma consistente.
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5. As instituições que utilizarem modelos internos que não sejam reconhecidos nos termos do ponto 4
ficarão sujeitas a um requisito de capital distinto para o risco específico, calculado de acordo com o
anexo I.

6. Para efeitos do disposto na alínea ii) do ponto 10, ao resultado do cálculo efectuado pela
instituição será aplicado um factor de multiplicação de pelo menos 3.

7. O factor de multiplicação deverá, de acordo com o seguinte quadro, ser acrescido de um factor
adicional de 0 a 1 consoante o número de excessos evidenciado pelas verificações a posteriori feitas
pela instituição para os últimos 250 dias úteis. As autoridades competentes deverão solicitar às
instituições que calculem esses excessos de forma consistente com base em verificações a posteriori
das variações do valor da carteira, quer reais quer hipotéticas. Considera-se que existe excesso
sempre que a variação do valor da carteira num dia for mais elevada que a medida do valor em
risco para o mesmo dia, calculada através do modelo da instituição. Para determinar o factor
adicional, o número de excessos registados deverá ser determinado com uma periodicidade, no
mínimo, trimestral.

Número de excessos Factor adicional

Inferior a 5 0,00
5 0,40
6 0,50
7 0,65
8 0,75
9 0,85

10 ou mais 1,00

As autoridades competentes podem, em determinados casos concretos e perante uma situação de
carácter excepcional, dispensar da obrigação de aumentar o factor de multiplicação com o factor
“adicional”, nos termos do quadro anterior, se a instituição tiver demonstrado, a contento das
autoridades competentes, que tal aumento seria injustificado e que o seu modelo é basicamente
correcto.

Caso uma quantidade excessiva de excessos indicar que o modelo não é suficientemente preciso, as
autoridades competentes deverão revogar o reconhecimento ou impor medidas adequadas para
assegurar que o modelo seja prontamente aperfeiçoado.

A fim de permitir que as autoridades competentes controlem sistematicamente a adequação do
factor adicional, as instituições deverão comunicar-lhes rapidamente e, de qualquer modo, o mais
tardar no prazo de cinco dias úteis, os excessos resultantes do seu programa de verificações a
posteriori quando, em função do quadro anterior, tal implique o aumento do factor adicional.

8. Se o modelo da instituição for reconhecido pelas autoridades competentes, nos termos do ponto 4,
para efeitos de cálculo dos requisitos de capital para cobertura do risco específico, a instituição
deverá aumentar o seu requisito de capital calculado nos termos dos pontos 6, 7 e 10, adicionando
ao respectivo montante, à sua escolha:

i) A parte do valor do risco correspondente ao risco específico, que deverá ser individualizada de
acordo com as regras de supervisão;

ou

ii) Os valores do risco das subcarteiras de posições em instrumentos de dívida e em títulos de
capital que contenham um risco específico.

As instituições que optem pela alternativa ii) deverão previamente identificar a estrutura das suas
subcarteiras e não a alterar sem o consentimento das autoridades competentes.

9. As autoridades competentes poderão dispensar a instituição da obrigação de incluir o adicional
previsto no ponto 8 no caso de a mesma demonstrar que, de acordo com as normas internacional-
mente consagradas, o seu modelo também tem em conta de forma precisa os riscos específicos e os
riscos de incumprimento no que respeita às suas posições em instrumentos de dívida negociados e
em títulos de capital.

10. Cada instituição deve satisfazer um requisito de capital equivalente ao mais elevado dos dois
montantes seguintes:

i) O valor em risco do dia anterior, avaliado segundo os parâmetros definidos no presente
anexo;
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ii) A média em valores diários do risco verificados nos sessenta dias úteis precedentes, multipli-
cada pelo factor referido no ponto 6 e corrigida pelo factor referido no ponto 7.

11. O cálculo do valor em risco deve respeitar os seguintes requisitos mínimos:

i) Cálculo, pelo menos diário, do valor em risco;

ii) Intervalo de confiança unilateral de 99 %;

iii) Período de detenção equivalente a dez dias;

iv) Período efectivo de observação de pelo menos um ano, salvo se um aumento significativo da
volatilidade dos preços justificar um período de observação mais curto;

v) Actualização trimestral dos dados.

12. As autoridades competentes exigirão que o modelo abranja de forma adequada todos os riscos de
preço significativos relativos às posições em opções ou posições equivalentes e que quaisquer outros
riscos não contemplados pelo modelo sejam devidamente cobertos por fundos próprios.

13. As autoridades competentes exigirão que o modelo de avaliação de riscos englobe um número
suficiente de factores de risco, consoante o nível de actividade da instituição nos respectivos
mercados. Devem ser respeitadas as seguintes condições mínimas:

i) No que respeita ao risco de taxa de juro, o sistema de avaliação de risco englobará um
conjunto de factores de risco correspondentes às taxas de juro sobre cada uma das divisas nas
quais a instituição detenha posições patrimoniais ou extrapatrimoniais sensíveis à taxa de juro.
A instituição deverá modelar as curvas de rendimento utilizando um dos métodos geralmente
aceites. No que diz respeito às exposições significativas ao risco de taxa de juro nas divisas e
mercados mais importantes, a curva de rendimentos será dividida, no mínimo, em seis
intervalos de prazos de vencimento, a fim de ter em conta as variações da volatilidade das
taxas ao longo da curva. O sistema deve igualmente ter em conta o risco de uma correlação
imperfeita das variações entre curvas de rendimento diferentes;

ii) No que respeita ao risco cambial, o sistema de avaliação de risco englobará os factores de risco
correspondentes ao ouro e às diversas divisas em que se encontram expressas as posições da
instituição;

iii) No que respeita ao risco de títulos de capital, será utilizado no âmbito do sistema de avaliação
de risco um factor de risco distinto pelo menos para cada um dos mercados de títulos em que
a instituição detém posições significativas;

iv) No que respeita ao risco de mercadorias, será utilizado, no âmbito do sistema de avaliação de
risco, um factor de risco distinto pelo menos para cada uma das mercadorias nas quais a
instituição detém posições significativas. O sistema de avaliação de riscos deve igualmente ter
em conta o risco decorrente de movimentos que apresentem uma correlação imperfeita entre
mercadorias similares mas não idênticos e o risco decorrente de alterações dos preços a prazo
resultantes de disparidades a nível dos prazos de vencimento. Deve também tomar em
consideração as características do mercado, nomeadamente as datas de entrega e a margem de
manobra de que dispõem os operadores para encerrar as posições.

14. As autoridades competentes podem autorizar as instituições a recorrerem a correlações empíricas
dentro das categorias de risco e entre estas, se considerarem que o sistema utilizado pela instituição
para avaliar estas correlações assenta em bases sólidas e é aplicado de forma rigorosa.».
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DIRECTIVA 98/32/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Junho de 1998

que altera, especialmente em relação aos créditos hipotecários, a Directiva 89/647/CEE do
Conselho, relativa a um rácio de solvabilidade das instituições de crédito

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o no. 2, primeiro e terceiro
períodos, do seu artigo 57o.,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 189o.B do Tratado (3),

(1) Considerando que é adequado equiparar os títulos
garantidos por créditos hipotecários aos emprésti-
mos referidos no no. 1, alínea c), ponto 1, do artigo
6o. e no no. 4 do artigo 11o. da Directiva 89/
/647/CEE do Conselho (4), se as autoridades com-
petentes considerarem que são equivalentes em
termos de risco de crédito; que o mercado da
titularização está em rápido desenvolvimento; que
é pois desejável que a Comissão analise em con-
junto com os Estados-membros o tratamento pru-
dencial dos títulos garantidos por activos e apre-
sente, no prazo de um ano a contar da adopção da
presente directiva, propostas destinadas a adaptar
a legislação existente de forma a definir um trata-
mento prudencial adequado dos títulos garantidos
por activos;

(2) Considerando que o no. 4 do artigo 11o. da Direc-
tiva 89/647/CEE prevê uma derrogação, em certas
condições e em relação a quatro Estados-membros,
no no. 1, alínea c), ponto 1, do artigo 6o., no que

(1) JO C 114 de 19.4.1996, p. 9.
(2) JO C 30 de 30.1.1997, p. 99.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 17 de Setembro de 1996

(JO C 320 de 28.10.1996, p. 26), posição comum do
Conselho de 9 de Março de 1998 (JO C 135 de 30.4.1998,
p. 1) e decisão do Parlamento Europeu de 30 de Abril de
1998 (JO C 152 de 18.5.1998). Decisão do Conselho de 19
de Maio de 1998.

(4) JO L 386 de 30.12.1989, p. 14. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/10/CE (JO L 85
de 3.4.1996, p. 17).

diz respeito à ponderação a aplicar aos activos
garantidos por hipotecas sobre escritórios e instala-
ções comerciais de vários ramos; que essa derroga-
ção expirou em 1 de Janeiro de 1996;

(3) Considerando que, aquando da adopção da Direc-
tiva 89/647/CEE, a Comissão se havia comprome-
tido a analisar essa derrogação para ver se — à luz
dessa análise e da evolução verificada a nível
internacional e tendo em conta a necessidade de
evitar distorções concorrenciais — se justificava
alterar essa disposição e a apresentar, se fosse caso
disso, as propostas necessárias; que os resultados
do estudo relativo a esta disposição, embora não
sendo absolutamente conclusivos, indicam que não
existem diferenças significativas entre as percenta-
gens de desvalorização verificadas nos Estados-
-membros que beneficiam da derrogação e as regis-
tadas nos Estados-membros que dela não benefi-
ciam; que, consequentemente, é possível tornar
essa derrogação extensiva a todos os Estados-
-membros que o desejem até 31 de Dezembro de
2006;

(4) Considerando que os bens imóveis sobre que recai
a hipoteca devem ser sujeitos a critérios rigorosos
de avaliação e a uma reavaliação regular para ter
em conta a evolução do mercado imobiliário de
espaços comerciais; que esses mesmos imóveis
devem estar ocupados ou ter sido arrendados pelo
proprietário; que os empréstimos para promoção
imobiliária estão excluídos da presente disposição;

(5) Considerando que a presente directiva constitui o
meio mais adequado para realizar os objectivos
pretendidos e não deve exceder o necessário para
os atingir,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1o.

A Directiva 89/647/CEE é alterada do seguinte modo:

1. No artigo 6o. são aditados os seguintes parágrafos ao
no. 1, alínea c), ponto 1:
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«Títulos garantidos por créditos hipotecários que pos-
sam ser equiparados aos empréstimos referidos no
primeiro parágrafo do presente ponto ou no no. 4 do
artigo 11o., desde que as autoridades competentes
considerem, tendo em conta o quadro jurídico vigente
em cada Estado-membro, que são equivalentes em
termos de risco de crédito. Sem prejuízo dos tipos de
títulos que podem ser incluídos neste ponto 1 e que
preenchem as condições nele estabelecidas, os “títulos
garantidos por créditos hipotecários” podem abranger
instrumentos na acepção da secção B, alíneas a) e b),
do ponto 1 do anexo da Directiva 93/22/CEE do
Conselho, de 10 de Maio de 1993, relativa aos
serviços de investimento no domínio dos valores
mobiliários (*). As autoridades competentes devem
em especial assegurar que:

i) esses títulos sejam completa e directamente garan-
tidos por um conjunto de créditos hipotecários da
mesma natureza que os definidos no primeiro
parágrafo do presente ponto ou no no. 4 do artigo
11o. e que sejam perfeitamente válidos e eficazes
aquando da criação desses títulos,

ii) exista uma garantia especial adequada com ele-
vado grau de prioridade onerando os bens hipote-
cados subjacentes ao título, detida directamente
pelos investidores em títulos garantidos por crédi-
tos hipotecários ou, em seu nome, por um admi-
nistrador fiduciário ou representante mandatado,
na proporção dos títulos por eles detidos.

(*) JO L 141 de 11.6.1993, p. 27. Directiva com a
última redacção que lhe foi dada pela Directiva
95/26/CE (JO L 168 de 18.7.1995, p. 7).».

2. No artigo 11o., o no. 4 passa a ter a seguinte redac-
ção:

«4. Até 31 de Dezembro de 2006, as autoridades
competentes dos Estados-membros podem autorizar
as suas instituições de crédito a aplicar uma pondera-
ção de risco de 50 % aos empréstimos que conside-
rem estar total e completamente garantidos por hipo-
tecas sobre imóveis polivalentes destinados a escritó-
rios ou comércio, situados no território dos Estados-
-membros que permitem uma ponderação de risco de
50 %, nas seguintes condições:

i) A ponderação de risco de 50 % aplica-se à parte
do empréstimo que não excede o limite calculado
nos termos das alíneas a) ou b):

a) 50 % do valor comercial do imóvel em ques-
tão.

O valor comercial do imóvel deve ser calcu-
lado por dois avaliadores independentes que
efectuem avaliações independentes no mo-
mento em que o empréstimo é feito. O
empréstimo deve ser baseado no valor mais
baixo das duas avaliações.

O imóvel será reavaliado pelo menos uma vez
por ano por um avaliador. Para empréstimos
que não excedam 1 milhão de ecus e 5 % dos
fundos próprios da instituição de crédito, o
imóvel será reavaliado pelo menos de três em
três anos por um avaliador;

b) 50 % do valor comercial do imóvel ou 60 %
do valor do empréstimo hipotecário, segundo
o valor mais baixo, nos Estados-membros que
estabeleceram critérios rigorosos de avaliação
do valor dos empréstimos hipotecários, defini-
dos em disposições legais ou regulamentares.

Por “valor do empréstimo hipotecário” en-
tende-se o valor do bem imóvel determinado
por um avaliador que faça uma avaliação
prudente da possibilidade de futura comerciali-
zação do imóvel, tendo em conta os seus
elementos duradouros, as condições normais e
locais de mercado, a utilização actual e as
utilizações alternativas adequadas do imóvel.
Os elementos especulativos não devem ser
tomados em consideração na avaliação do
valor do empréstimo hipotecário. O valor do
empréstimo hipotecário deve ser documentado
de forma transparente e clara.

Pelo menos de três em três anos ou se o
mercado registar uma descida superior a
10 %, o valor do empréstimo hipotecário e,
em particular, as hipóteses consideradas para a
evolução do mercado em causa deverão ser
reavaliados.

Tanto na alínea a) como na alínea b), entende-se
por “valor comercial” o preço pelo qual o bem
imóvel poderá ser vendido mediante contrato pri-
vado entre um vendedor interessado e um com-
prador com capacidade para realizar a transacção,
à data da avaliação, no pressuposto de que o
imóvel é posto à venda publicamente, de que as
condições do mercado permitem uma transmissão
regular do bem e de que se dispõe de um período
normal, tendo em conta a natureza do imóvel,
para a negociação da venda.

ii) A ponderação de risco de 100 % aplica-se à parte
do empréstimo que excede os limites fixados na
alínea i).

iii) O imóvel deve estar ocupado ou ter sido arren-
dado pelo proprietário.

O primeiro parágrafo não impede as autoridades
competentes de um Estado-membro que aplique uma
ponderação de risco mais elevada no seu território
permitirem, nas condições acima definidas, a aplica-
ção de uma ponderação de risco de 50 % a este tipo
de empréstimos no território dos Estados-membros
que permitam uma ponderação de risco de 50 %.
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As autoridades competentes dos Estados-membros
podem permitir que as suas instituições de crédito
apliquem uma ponderação de risco de 50 % aos
empréstimos em curso em 21 de Julho de 2000 desde
que estejam preenchidas as condições enunciadas no
presente número. Nesse caso, o imóvel será avaliado
de acordo com os critérios de avaliação acima estabe-
lecidos, o mais tardar em 21 de Julho de 2003.

Para os empréstimos concedidos antes de 31 de
Dezembro de 2006, a ponderação de risco de 50 %
continua a ser aplicável até ao seu vencimento, se a
instituição de crédito estiver vinculada ao cumpri-
mento dos termos contratuais.

Até 31 de Dezembro de 2006, as autoridades compe-
tentes dos Estados-membros podem também autorizar
as suas instituições de crédito a aplicar a ponderação
de risco de 50 % à parte dos empréstimos que consi-
derem estar total e completamente garantidas por
acções de empresas finlandesas de construção de
habitações que actuem de acordo com a lei finlandesa
da construção de habitações de 1991 ou com a
legislação posterior equivalente, desde que estejam
preenchidas as condições estabelecidas no presente
número.

Os Estados-membros informarão a Comissão da apli-
cação das disposições do presente número.».

3. O no. 5 do artigo 11o. passa a ter a seguinte redac-
ção:

«5. Os Estados-membros podem aplicar uma ponde-
ração de risco de 50 % às operações de locação
financeira imobiliária celebradas antes de 31 de
Dezembro de 2006, que incidam sobre bens para uso
profissional situados no país da sede social e regula-
das por disposições legais pelas quais o proprietário
conserve a propriedade integral do bem locado até o
locatário exercer o seu direito de opção de compra.
Os Estados-membros informarão a Comissão da apli-
cação deste número.».

Artigo 2o.

1. Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva, o mais tardar
24 meses a contar da data da sua entrada em vigor. Do
facto informarão imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-membros adoptarem essas disposi-
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc-
tiva ou ser acompanhadas dessa referência na publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas
pelos Estados-membros.

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão
o texto das principais disposições de direito interno
que adoptarem nas matérias reguladas pela presente
directiva.

Artigo 3o.

A presente directiva entra em vigor na data da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 4o.

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Junho de 1998.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho

O Presidente

J. CUNNINGHAM
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DIRECTIVA 98/33/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Junho de 1998

que altera o artigo 12o. da Directiva 77/780/CEE em relação ao acesso à actividade dos
estabelecimentos de crédito e ao seu exercício, os artigos 2o., 5o., 6o., 7o., 8o. e os anexos II e III da
Directiva 89/647/CEE relativa a um rácio de solvabilidade das instituições de crédito, e o
artigo 2o. e o anexo II da Directiva 93/6/CEE relativa à adequação dos fundos próprios das

empresas de investimento e das instituições de crédito

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o no. 2, primeiro e terceiro
períodos, do seu artigo 57o.,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 189o.B do Tratado (3),

(1) Considerando que a Primeira Directiva 77/780/
/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1977,
relativa à coordenação das disposições legislativas,
regulamentares e administrativas respeitantes ao
acesso à actividade dos estabelecimentos de crédito
e ao seu exercício (4), permite a troca de informa-
ções entre as autoridades competentes e determina-
das outras autoridades ou organismos dentro de
um mesmo Estado-membro ou entre Estados-mem-
bros; que essa directiva confere também aos Esta-
dos-membros a possibilidade de celebrarem acor-
dos de cooperação que prevejam trocas de infor-
mações com as autoridades competentes de países
terceiros; que, por razões de coerência, esta autori-
zação para a celebração de acordos de troca de
informações com países terceiros deve ser alargada
por forma a prever a troca de informações com
determinadas outras autoridades ou organismos

(1) JO C 208 de 19.7.1996, p. 8, e JO C 259 de 26.8.1997, p.
11.

(2) JO C 30 de 30.1.1997, p. 13.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 10 de Abril de 1997 (JO

C 132 de 28.4.1997, p. 234), posição comum do Conselho
de 9 de Março de 1998 (JO C 135 de 30.4.1998, p. 32) e
decisão do Parlamento Europeu de 30 de Abril de 1998 (JO
C 152 de 18.5.1998). Decisão do Conselho de 19 de Maio
de 1998.

(4) JO L 322 de 17.12.1997, p. 30. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/13/CE (JO L 66
de 16.3.1996, p. 15).

desses países, desde que as informações comunica-
das beneficiem de adequadas garantias de segredo
profissional;

(2) Considerando que a Directiva 89/647/CEE, de 18
de Dezembro de 1989, relativa a um rácio de
solvabilidade das instituições de crédito (5), prevê
uma ponderação dos elementos do activo e dos
elementos extrapatrimoniais em função do respec-
tivo grau de risco de crédito;

(3) Considerando que as igrejas e as comunidades
religiosas constituídas sob a forma de pessoa colec-
tiva de direito público que cobrem impostos nos
termos da legislação que lhes confira esse direito
representam um risco de crédito semelhante ao das
administrações regionais ou autoridades locais;
que, nesse sentido, é coerente conferir às autorida-
des competentes a possibilidade de aplicarem aos
créditos sobre as igrejas e comunidades religiosas
um tratamento idêntico ao aplicado aos créditos
sobre as administrações regionais ou autoridades
locais, quando tais igrejas e comunidades religiosas
procedam à cobrança de impostos; que, no
entanto, a faculdade de aplicar um coeficiente de
ponderação de 0 % aos créditos sobre as adminis-
trações regionais ou autoridades locais não será
extensível aos créditos sobre as igrejas e comunida-
des religiosas quando baseada apenas no direito de
cobrarem impostos;

(4) Considerando que a Directiva 94/7/CE da Comis-
são, de 15 de Março de 1994, que adapta a
Directiva 89/647/CEE do Conselho relativa a um
rácio de solvabilidade das instituições de crédi-
to (6), incluiu o Fundo Europeu de Investimento na
definição de «bancos multilaterais de desenvolvi-
mento»; que este Fundo constitui uma estrutura
nova e única de cooperação na Europa, tendo por
objectivo contribuir para a consolidação do mer-
cado interno, o apoio à retoma económica na
Europa e reforço da coesão económica e social;

(5) Considerando que, nos termos do no. 1, ponto 7 da
alínea d), do artigo 6o. da Directiva 89/647/CEE,
deverá ser aplicado um coeficiente de ponderação

(5) JO L 386 de 30.12.1989, p. 14. Directiva com a última
redacção lhe foi dada pela Directiva 98/32/CE (ver página 26
do presente Jornal Oficial).

(6) JO L 89 de 6.4.1994, p. 17.
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de 100 % à fracção não realizada do capital subs-
crito no Fundo Europeu de Investimento pelas
instituições de crédito;

(6) Considerando que a fracção do capital do Fundo
Europeu de Investimento reservada a subscrição
pelas instituições financeiras está limitada a 30 %,
20 % dos quais serão realizados numa fase inicial
em quatro pagamentos anuais de 5 % cada,
ficando, pois, por realizar 80 % desse capital, que
se manterão como responsabilidade eventual dos
membros do Fundo; que, tendo em conta o objec-
tivo do Conselho Europeu aquando da criação do
Fundo, designadamente, incentivar a participação
dos bancos comerciais, não é desejável penalizar
esta participação e que, por consequência, seria
mais adequado aplicar um coeficiente de pondera-
ção de 20 % à fracção não realizada do capital
subscrito;

(7) Considerando que o anexo I da Directiva 89/
/647/CEE, relativo à classificação dos elementos
extrapatrimoniais, atribui a alguns destes elemen-
tos o risco máximo e, por conseguinte, um coefi-
ciente de ponderação de 100 %; que o no. 4 do
artigo 6o. da referida directiva estabelece que:
«Quando os elementos extrapatrimoniais beneficia-
rem de garantias expressas, deverão ser pondera-
dos tal como se tivessem sido contratados por
conta do garante e não da contraparte real.
Quando o risco potencial decorrente das transac-
ções extrapatrimoniais estiver total e completa-
mente garantido, a contento das autoridades com-
petentes, por um dos elementos do activo reconhe-
cidos como garantia adequada no ponto 7 da
alínea a) e no ponto 11 da alínea b) do no. 1,
aplicar-se-ão os coeficientes de ponderação de 0 %
ou 20 %, consoante a garantia em questão»;

(8) Considerando que a compensação de instrumentos
derivados do mercado de balcão efectuada por
câmaras de compensação actuando como contra-
parte central desempenha um papel importante em
alguns Estados-membros; que é conveniente reco-
nhecer os benefícios dessa compensação em termos
de redução do risco de crédito e do risco sistémico
com ele relacionado no tratamento prudencial do
risco de crédito; que é necessário garantir plena-
mente os riscos actuais e os riscos potenciais futu-
ros inerentes aos contratos relativos a instrumentos
derivados do mercado de balcão e eliminar a
possibilidade de o risco para a câmara de compen-
sação exceder o valor de mercado das garantias
constituídas, por forma a que os instrumentos
derivados do mercado de balcão objecto de com-
pensação usufruam transitoriamente do mesmo
tratamento prudencial que os instrumentos deriva-
dos negociados em bolsa; que as autoridades com-
petentes deverão certificar-se do nível das margens
iniciais e de manutenção exigidas e da qualidade e

do nível de protecção proporcionados pela garantia
constituída;

(9) Considerando que é conveniente ter igualmente em
conta o caso dos elementos extrapatrimoniais que
sejam constituídos por cauções ou garantias com a
natureza de substitutos de créditos e que gozem de
uma garantia real, na acepção do ponto 1 da alínea
c) do no. 1 do artigo 6o.;

(10) Considerando que, nos termos dos pontos 2, 4 e 7
da alínea a) do no. 1 do artigo 6o. da Directiva
89/647/CEE, é atribuída uma ponderação zero aos
elementos do activo representativos de créditos
sobre as administrações centrais e os bancos cen-
trais da zona A ou por estes expressamente garan-
tidos, bem como aos activos que gozem de uma
garantia sob a forma de títulos emitidos pelas
administrações centrais e os bancos centrais da
zona A; que nos termos do no. 1 do artigo 7o. da
referida directiva, os Estados-membros podem, em
determinadas condições, aplicar uma ponderação 0
aos elementos do activo representativos de créditos
sobre as suas próprias administrações regionais ou
autoridades locais, bem como aos créditos sobre
terceiros e aos elementos extrapatrimoniais detidos
por conta de terceiros e garantidos por essas admi-
nistrações regionais ou autoridades locais;

(11) Considerando que o no. 1 do artigo 8o. da Directiva
89/647/CEE estabelece que os Estados-membros
podem aplicar um coeficiente de ponderação de
20 % aos elementos do activo que se encontrem
garantidos, a contento das autoridades competen-
tes, por uma garantia sob a forma de títulos
emitidos pelas administrações regionais ou autori-
dades locais da zona A; que convém considerar a
prestação de garantias através de títulos emitidos
pelas administrações regionais ou autoridades
locais dos Estados-membros como uma garantia
destas entidades na acepção do no. 1 do artigo 7o., a
fim de permitir que as autoridades competentes
possam aplicar aos elementos do activo e aos
elementos extrapatrimoniais que gozem dessa
garantia uma ponderação 0, nas condições estabe-
lecidas nesse número;

(12) Considerando que o anexo II da Directiva 89/
/647/CEE estabelece o tratamento a dar aos ele-
mentos extrapatrimoniais, correntemente designa-
dos por instrumentos derivados do mercado de
balcão, relativos a taxas de juro e a taxas de
câmbio, no âmbito do cálculo dos requisitos de
fundos próprios impostos às instituições de crédi-
to;

(13) Considerando que o artigo 2o., no. 1, alínea a), no. 2,
no. 3, alínea b), e no. 6 e o artigo 3o., no.s 1 e 2, bem
como o anexo da presente directiva têm em conta
os trabalhos realizados pelas autoridades de super-
visão bancária numa instância internacional
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quanto a um tratamento mais elaborado e, sob
determinados aspectos, mais rigoroso dos riscos de
crédito inerentes aos instrumentos derivados do
mercado de balcão, nomeadamente o alargamento
da cobertura obrigatória por fundos próprios aos
instrumentos derivados do mercado de balcão res-
peitantes a instrumentos subjacentes que não os
relativos a taxas de juro e a taxas de câmbio, bem
como a possibilidade de se tomarem em considera-
ção os efeitos dos acordos de compensação e
novação («contractual netting»), reconhecidos pe-
las autoridades competentes, sobre a redução do
risco, aquando do cálculo dos requisitos de fundos
próprios relativos ao risco potencial futuro inerente
aos instrumentos derivados do mercado de
balcão;

(14) Considerando que as regras adoptadas a um nível
internacional mais amplo irão permitir melhorar,
num vasto grupo de países terceiros, o tratamento
prudencial dos instrumentos derivados do mercado
de balcão das instituições e grupos de instituições
de crédito que exercem a sua actividade a nível
internacional e em concorrência com as instituições
de crédito comunitárias; que esta melhoria se tra-
duz numa cobertura obrigatória pelos fundos pró-
prios mais adequada, uma vez que toma em consi-
deração o facto de os acordos de compensação e
novação reconhecidos pelas autoridades competen-
tes terem por efeito a redução dos riscos de crédito
potenciais futuros;

(15) Considerando que apenas uma alteração da Direc-
tiva 89/647/CEE poderá proporcionar uma melho-
ria semelhante do tratamento prudencial dos ins-
trumentos derivados do mercado de balcão das
instituições de crédito comunitárias, conferindo-
-lhes, nomeadamente, a possibilidade de tomarem
em consideração a redução dos riscos potenciais
futuros induzida pelos acordos de compensação e
novação reconhecidos pelas autoridades compe-
tentes;

(16) Considerando que, a fim de garantir condições de
concorrência idênticas entre instituições de crédito
e empresas de investimento na Comunidade, é
necessário assegurar a homogeneidade do trata-
mento prudencial das suas actividades respectivas
no domínio dos instrumentos derivados do mer-
cado de balcão e que tal só poderá ser atingido
mediante a adaptação da Directiva 93/6/CEE, de
15 de Março de 1993, relativa à adequação dos
fundos próprios das empresas de investimento e
das instituições de crédito (1);

(17) Considerando que a presente directiva constitui o
meio mais adequado para realizar os objectivos
pretendidos e não deve exceder o necessário para
os atingir,

(1) JO L 141 de 11.6.1993, p. 1.

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1o.

Na Directiva 77/780/CEE, o no. 3 do artigo 12o. passa a
ter a seguinte redacção:

«3. Os Estados-membros só podem celebrar acordos
de cooperação que prevejam trocas de informações
com as autoridades competentes de países terceiros ou
com autoridades ou organismos destes países definidos
no no. 5 e no no. 5A, se as informações comunicadas
beneficiarem de garantias de sigilo profissional no
mínimo equivalentes às referidas no presente artigo.
Estas trocas de informações deverão ter por objectivo o
desempenho das funções de supervisão das autoridades
ou organismos mencionados.

Quando as informações tiverem origem noutro
Estado-membro, apenas poderão ser divulgadas com o
acordo expresso das autoridades competentes que as
tenham transmitido e, se for caso disso, exclusivamente
para os efeitos para os quais essas autoridades deram o
seu acordo.».

Artigo 2o.

A Directiva 89/647/CEE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2o. é alterado do seguinte modo:

a) Ao no. 1 é aditado um segundo travessão, com a
seguinte redacção:

«— “mercado reconhecido”: um mercado reco-
nhecido pelas autoridades competentes que:

i) funcione regularmente,

ii) obedeça a regras, estabelecidas ou apro-
vadas pelas respectivas autoridades do
país de origem do mercado, que definam
as condições de funcionamento do mer-
cado, as condições de acesso ao mercado
e as condições a que tem de obedecer
um contrato antes de poder ser efectiva-
mente negociado no mercado,

iii) disponha de um mecanismo de compen-
sação que preveja que os contratos enu-
merados no anexo III sejam sujeitos à
exigência de margens diárias, que forne-
çam, na opinião das autoridades compe-
tentes, uma protecção adequada.»;

b) Ao no. 2 é aditado um novo parágrafo, com a
seguinte redacção:
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«As autoridades competentes podem ainda incluir
no conceito de “administração regional e autori-
dade local” as igrejas e as comunidades religiosas
que assumam a forma de pessoa colectiva de
direito público, desde que estas cobrem impostos
em conformidade com legislação que lhes confira
esse direito. No entanto, neste caso, não se aplica
a possibilidade prevista no artigo 7o.».

2. No no. 3 do artigo 5o., o primeiro período passa a ter
a seguinte redacção:

«3. No caso dos elementos extrapatrimoniais referi-
dos no no. 3 do artigo 6o., os custos potenciais de
substituição de contratos em caso de incumprimento
da contraparte serão calculados por aplicação de um
dos dois métodos descritos no anexo II.».

3. O artigo 6o. é alterado do seguinte modo:

a) No final do no. 2, é aditado o seguinte período:

«Pode ser aplicado um coeficiente de ponderação
de 20 % à fracção não realizada do capital subs-
crito do Fundo Europeu de Investimento.»;

b) O no. 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Os métodos descritos no anexo II aplicam-se
aos elementos extrapatrimoniais enumerados no
anexo III, com excepção dos seguintes:

— contratos negociados em mercados reconhe-
cidos,

— contratos relativos a taxas de câmbio (com
excepção dos contratos relativos ao ouro) com
prazo de vencimento inicial igual ou inferior a
14 dias do calendário.

Até 31 de Dezembro de 2006, as autoridades
competentes dos Estados-membros podem
isentar da aplicação dos métodos descritos no
anexo II os contratos relativos aos instrumen-
tos derivados do mercado de balcão objecto de
compensação por câmaras de compensação
reconhecidas pelas autoridades competentes,
quando estas actuem na qualidade de contra-
parte legal e todos os participantes garantam
plenamente, numa base diária, o risco que
apresentam para a câmara de compensação,
fornecendo uma protecção contra o risco
actual e o risco futuro potencial. As autorida-
des competentes deverão certificar-se de que as
garantias constituídas fornecem o mesmo nível
de protecção que as garantias que respeitam os

requisitos do ponto 7 da alínea a) do no. 1 e de
que é eliminada a possibilidade de o risco para
a câmara de compensação exceder o valor de
mercado das garantias constituídas. Os Esta-
dos-membros informarão a Comissão do uso
que fizerem desta faculdade.»;

c) Ao no. 4 é aditado o seguinte parágrafo:

«Os Estados-membros podem aplicar um coefi-
ciente de ponderação de 50 % aos elementos
extrapatrimoniais constituídos por cauções ou
garantias com carácter de substitutos de créditos e
que sejam integralmente garantidos, a contento
das autoridades competentes, por hipotecas que
satisfaçam as condições estabelecidas no ponto 1
da alínea c) do no. 1, sob reserva de que o garante
beneficie de um direito directo sobre essa garan-
tia.».

4. O artigo 7o. é alterado do seguinte modo:

a) No final do no. 1, após a expressão «. . . garanti-
dos pelas referidas administrações regionais e
locais . . .» é inserido o seguinte texto:

«. . . ou garantidos, a contento das autoridades
competentes, por uma garantia sob a forma de
títulos emitidos por essas administrações regionais
ou locais.»;

b) No final do no. 2 do artigo 7o., após a expressão
«. . . por essas mesmas administrações,» é inserido
o seguinte texto:

«. . ., incluindo as garantias sob a forma de títu-
los.».

5. No artigo 8o., o no. 1 passa a ter a seguinte
redacção:

«1. Sem prejuízo do no. 1 do artigo 7o., os Estados-
-membros podem aplicar um coeficiente de pondera-
ção de 20 % aos elementos do activo que se encon-
trem garantidos, a contento das autoridades compe-
tentes, por uma garantia sob a forma de títulos
emitidos pelas administrações regionais ou locais da
zona A, por depósitos junto de instituições de crédito
da zona A, com excepção da instituição mutuante, ou
por certificados de depósito ou instrumentos similares
emitidos por essas instituições de crédito.».

6. Os anexos II e III são alterados ou substituídos nos
termos das partes A e B do anexo da presente
directiva.

Artigo 3o.

A Directiva 93/6/CEE é alterada do seguinte modo:

1. No artigo 2o., o no. 10 passa a ter a seguinte
redacção:
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«10. “Instrumentos derivados do mercado de bal-
cão”: os elementos extrapatrimoniais relativa-
mente aos quais se aplicam, nos termos do
primeiro parágrafo do no. 3 do artigo 6o. da
Directiva 89/647/CEE, os métodos expostos no
anexo II da referida directiva.».

2. No anexo II, o ponto 5 passa a ter a seguinte
redacção:

«5. Para efeitos de cálculo do requisito de capital
relativo aos instrumentos derivados do mercado
de balcão, as instituições aplicarão o disposto
no anexo II da Directiva 89/647/CEE. Os coefi-
cientes de ponderação do risco aplicáveis às
contrapartes em causa serão determinados
segundo o ponto 9 do artigo 2o. da presente
directiva.

Até 31 de Dezembro de 2006, as autoridades
competentes dos Estados-membros podem isen-
tar da aplicação dos métodos descritos no
anexo II os contratos relativos aos instrumentos
derivados do mercado de balcão objecto de
compensação por câmaras de compensação
reconhecidas pelas autoridades competentes,
quando estas actuem na qualidade de contra-
parte legal e todos os participantes garantam
plenamente, numa base diária, o risco que apre-
sentam para a câmara de compensação, forne-
cendo uma protecção contra o risco actual e o
risco futuro potencial. As autoridades compe-
tentes deverão certificar-se de que as garantias
constituídas fornecem o mesmo nível de protec-
ção que as garantias que respeitam os requisitos
do ponto 7 da alínea a) do no. 1 do artigo 6o. da
Directiva 89/647/CEE, e de que é eliminada a
possibilidade de o risco para a câmara de
compensação exceder o valor de mercado das
garantias constituídas. Os Estados-membros
informarão a Comissão do uso que fizerem
desta faculdade.».

Artigo 4o.

1. Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva o mais tardar
24 mesas a contar da data da sua entrada em vigor. Do
facto informarão imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-membros adoptarem essas disposi-
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc-
tiva ou ser acompanhadas dessa referência na publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas
pelos Estados-membros.

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão
o texto das principais disposições de direito interno
que adoptarem nas matérias reguladas pela presente
directiva.

Artigo 5o.

A presente directiva entra em vigor na data da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 6o.

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Junho de 1998.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho

O Presidente

J. CUNNINGHAM
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ANEXO

A. O anexo II da Directiva 89/647/CEE é alterado do seguinte modo:

1. O título passa a ser o seguinte:

«ANEXO II

REGIME DOS ELEMENTOS EXTRAPATRIMONIAIS».

2. O ponto 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Escolha do método

A fim de avaliar os riscos de crédito associados aos contratos enumerados nos pontos 1 e 2 do
anexo III, as instituições de crédito podem, com o acordo da respectivas autoridades competen-
tes, escolher um dos métodos a seguir referidos. As instituições de crédito que devem observar o
disposto no no. 1 do artigo 6o. da Directiva 93/6/CEE são obrigadas a utilizar o método 1 a
seguir estabelecido. Para avaliar os riscos de crédito associados aos contratos enumerados no
ponto 3 do anexo III, todas as instituições de crédito devem utilizar o método 1 a seguir
estabelecido.».

3. No ponto 2, o quadro 1 é substituído pelo seguinte quadro:

«QUADRO 1 (a) (b)

Vencimento residual (c)
Contratos

sobre taxas
de juro

Contratos
sobre taxas
de câmbio

e ouro

Contratos
sobre títulos

de capital

Contratos
sobre metais

preciosos
à excepção

do ouro

Contratos
sobre

mercadorias
que não

sejam metais
preciosos

Um ano ou menos 0 % 1 % 6 % 7 % 10 %

Mais de um ano e não
mais de cinco anos 0,5 % 5 % 8 % 7 % 12 %

Mais de cinco anos 1,5 % 7,5 % 10 % 8 % 15 %

(a) Os contratos que não sejam abrangidos por uma das cinco categorias referidas no presente quadro deverão ser
tratados como contratos sobre produtos de base que não sejam metais preciosos.

(b) No caso de contratos que prevejam múltiplas trocas de capital, as percentagens devem ser multiplicadas pelo
número de pagamentos ainda por efectuar nos termos neles previstos.

(c) No caso de contratos que prevejam a liquidação das posições obtidas na sequência de determinadas datas de
pagamento e cujas condições sejam reformuladas a fim de que o seu valor de mercado seja nulo nas referidas
datas, considera-se que o prazo de vencimento residual será o prazo que decorrerá até à data de reformulação
seguinte. No caso de contratos sobre taxas de juro que satisfaçam estes critérios e que tenham um vencimento
residual superior a um ano, a percentagem não deverá ser inferior a 0,5 %.

Para calcular o risco futuro potencial de acordo com a etapa b), as autoridades competentes podem
permitir que, até 31 de Dezembro de 2006, as instituições de crédito apliquem as seguintes
percentagens em vez das referidas no quadro 1, desde que as instituições recorram à opção
estabelecida no artigo 11o.A da Directiva 93/6/CEE em relação aos contratos abrangidos pelas alíneas
b) e c) do ponto 3 do anexo III:

Quadro 1-A

Vencimento
residual

Metais preciosos
(excepto ouro)

Metais de base
Produtos agrícolas

(“softs”)
Outros, incluindo

produtos energéticos

Um ano ou menos 2 % 2,5 % 3 % 4 %

Mais de um ano e não
mais de cinco anos 5 % 4 % 5 % 6 %

Mais de cinco anos 7,5 % 8 % 9 % 10 %»
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4. No quadro 2, o título da terceira coluna, primeira linha, passa a ser o seguinte:

«Contratos sobre taxas de câmbio e sobre ouro».

5. No final do ponto 2, é aditado o seguinte parágrafo:

«Para os métodos 1 e 2, as autoridades competentes deverão garantir que o montante teórico a
considerar constitui uma medida adequada de avaliação dos riscos inerentes ao contrato. Sempre
que, por exemplo, o contrato preveja uma multiplicação dos fluxos de caixa, o montante teórico
deve ser ajustado a fim de tomar em conta os efeitos da multiplicação sobre a estrutura de risco
desse contrato.».

6. No final da alínea b) do ponto 3 é aditado o seguinte parágrafo:

«As autoridades competentes podem reconhecer como factores de redução do risco os acordos de
compensação que abrangem contratos sobre taxas de câmbio de duração inicial igual ou inferior a
14 dias de calendário, opções vendidas e elementos extrapatrimoniais semelhantes, aos quais não é
aplicável o disposto no presente anexo, em virtude de o risco de crédito a eles inerente ser nulo ou
negligenciável. Se, consoante o valor de mercado destes contratos for positivo ou negativo, a
respectiva inclusão num outro acordo de compensação resultar num aumento ou numa diminuição
dos requisitos de capital, as autoridades competentes obrigarão as respectivas instituições de crédito
a utilizarem um método coerente.».

7. O primeiro parágrafo, a frase introdutória e o primeiro travessão do segundo parágrafo da subalínea
ii) da alínea c) do ponto 3 passam a ter a seguinte redacção:

«ii) Outros acordos de compensação

Aplicando o método 1 na etapa a), o custo de substituição actual dos contratos incluídos num
acordo de compensação pode ser obtido tendo em conta o custo de substituição líquido teórico
actual que resulta do acordo; no caso de a operação de compensação resultar numa obrigação
líquida para a instituição de crédito que calcula o custo de substituição líquido, considera-se que
o custo de substituição actual é igual a “0”.

Na etapa b), o montante do risco de crédito potencial futuro relativo a todos os contratos
incluídos num acordo de compensação pode ser reduzido de acordo com a seguinte equação:

RCPred = 0,4 * RCPbruto + 0,6 * RVLB * RCPbruto

em que:

— RCPred = é o montante reduzido do risco de crédito potencial futuro relativo a todos
os contratos celebrados com uma dada contraparte e incluídos num acordo
de compensação bilateral juridicamente válido,

— RCPbruto = é a soma dos montantes dos riscos de crédito potenciais futuros relativos a
todos os contratos celebrados com uma dada contraparte e incluídos num
acordo de compensação bilateral juridicamente válido, calculados mediante a
multiplicação do capital teórico pelas percentagens indicadas no quadro 1,

— RVLB = é o “rácio valor líquido/bruto”; de acordo com o critério das autoridades
competentes, o seu valor poderá ser um dos seguintes:

i) Cálculo individualizado: o quociente entre o custo de substituição líquido
para todos os contratos celebrados com uma dada contraparte e incluí-
dos num acordo de compensação bilateral juridicamente válido (numera-
dor) e o custo de substituição bruto para todos os contratos celebrados
com essa contraparte e incluídos num acordo de compensação bilateral
juridicamente válido (denominador) ou

ii) Cálculo agregado: o quociente entre a soma dos custos de substituição
líquidos calculados numa base bilateral para todas as contrapartes,
tomando em consideração os contratos incluídos em acordos de compen-
sação juridicamente válidos (numerador) e os custos de substituição
brutos de todos os contratos incluídos em acordos de compensação
juridicamente válidos (denominador).

Se os Estados-membros permitirem às instituições de crédito a opção por
um dos métodos, o método escolhido deve ser utilizado de forma
coerente.

Para o cálculo do risco de crédito potencial futuro de acordo com a fórmula acima referida, os
contratos perfeitamente correspondentes incluídos num acordo de compensação podem ser
considerados como um único contrato, cujo capital teórico é equivalente ao respectivo montante
líquido. São perfeitamente correspondentes os contratos a prazo sobre divisas ou contratos
semelhantes cujo capital teórico é equivalente aos fluxos de caixa, no caso de estes serem
exigíveis na mesma data-valor e serem expressos total ou parcialmente na mesma moeda.
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Na aplicação do método 2, na etapa a):

— os contratos perfeitamente correspondentes incluídos num acordo de compensação podem
ser considerados como um único contrato, cujo capital teórico é equivalente ao respectivo
montante líquido; os montantes do capital teórico são multiplicados pelas percentagens
constantes do quadro 2.».

B. O anexo III da Directiva 89/647/CEE passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO III

TIPOS DE ELEMENTOS EXTRAPATRIMONIAIS

1. Contratos sobre taxas de juro
a) Swaps de taxas de juro na mesma divisa
b) Swaps de taxas de juro variáveis de natureza diferente “swaps de base”)
c) Contratos a prazo relativos a taxas de juro
d) Operações a futuro sobre taxas de juro
e) Opções sobre taxas de juro adquiridas
f) Outros contratos de natureza idêntica.

2. Contratos sobre taxas de câmbio e contratos sobre ouro
a) Swaps de taxas de juro em divisas diferentes
b) Contratos a prazo sobre divisas
c) Futuros sobre divisas
d) Opções sobre divisas adquiridas
e) Outros contratos de natureza idêntica
f) Contratos sobre ouro, de natureza idêntica aos das alíneas a) a e).

3. Contratos de natureza idêntica aos referidos nas alíneas a) a e) do ponto 1 e nas alíneas a) a d) do
ponto 2 relativos a outros elementos de referência ou índices relacionados com:
a) Títulos de capital
b) Metais preciosos com excepção do ouro
c) Mercadorias que não sejam metais preciosos
d) Outros contratos de natureza similar.»
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DIRECTIVA 98/34/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Junho de 1998

relativa a um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações
técnicas

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 100o.A, 213o. e
43o.,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 189o.B do Tratado (3),

(1) Considerando que a Directiva 83/189/CEE do
Conselho, de 28 de Março de 1983, relativa a um
procedimento de informação no domínio das nor-
mas e regulamentações técnicas (4), foi várias vezes
substancialmente alterada; que, por conseguinte, é
conveniente, por motivos de lógica e clareza, pro-
ceder à codificação da referida directiva;

(2) Considerando que o mercado interno abrange um
espaço sem fronteiras internas no qual se encontra
garantida a livre circulação de mercadorias, pes-
soas, serviços e capitais; que, por conseguinte, a
proibição das restrições quantitativas bem como
das medidas de efeito equivalente a restrições
quantitativas ao comércio de mercadorias é um dos
fundamentos da Comunidade;

(3) Considerando que, tendo em vista o bom funciona-
mento do mercado interno, é oportuno garantir

(1) JO C 78 de 12.3.1997, p. 4.
(2) JO C 133 de 28.4.1997, p. 5.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 17 de Setembro de 1997

(JO C 304 de 6.10.1997, p. 79), posição comum do Conse-
lho de 23 de Fevereiro de 1998 (JO C 110 de 8.4.1998, p. 1)
e decisão do Parlamento Europeu de 30 de Abril de 1998
(JO C 152 de 18.5.1998). Decisão do Conselho de 28 de
Maio de 1998.

(4) JO L 109 de 26.4.1983, p. 8. Directiva com a última redac-
ção que lhe foi dada pela Decisão 96/139/CE da Comissão
(JO L 32 de 10.2.1996, p. 31).

a maior transparência das iniciativas nacionais
destinadas a estabelecer normas ou regulamentos
técnicos;

(4) Considerando que os entraves às trocas comerciais
resultantes das regulamentações técnicas relativas
aos produtos só podem ser consentidos quando
forem necessários para satisfazer exigências impe-
rativas e visem a prossecução de um fim de
interesse geral, do qual constituam a garantia
essencial;

(5) Considerando que é indispensável que a Comissão
disponha das informações necessárias antes da
adopção das disposições técnicas; que os Estados-
-membros que, por força do artigo 5o. do Tratado,
são obrigados a facilitar o cumprimento da sua
missão, devem notificá-la dos seus projectos no
domínio das regulamentações técnicas;

(6) Considerando que todos os Estados-membros
devem ser igualmente informados das regulamenta-
ções técnicas previstas por um deles;

(7) Considerando que o mercado interno tem por
objectivo garantir um ambiente favorável à compe-
titividade das empresas; que uma melhor explora-
ção das vantagens deste mercado pelas empresas
passa, nomeadamente, por uma maior informação;
que, por conseguinte, é conveniente prever a possi-
bilidade de os operadores económicos poderem
expressar a sua opinião sobre o impacte das regu-
lamentações nacionais técnicas projectadas por
outros Estados-membros, mediante a publicação
regular dos títulos dos projectos notificados e da
alteração das disposições relativas à confidenciali-
dade destes;

(8) Considerando que, para garantir a segurança jurí-
dica, importa que os Estados-membros divulguem
o facto de uma regra técnica nacional ter sido
adoptada na observância das formalidades da pre-
sente directiva;

(9) Considerando que, no que respeita às regulamenta-
ções técnicas relativas aos produtos, as medidas
destinadas a garantir o bom funcionamento do
mercado ou a prosseguir o seu aprofundamento
implicam, nomeadamente, o aumento da transpa-
rência das intenções nacionais e um alargamento
dos motivos e condições de apreciação do eventual
efeito no mercado das regulamentações previstas;
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(10) Considerando que, nesta perspectiva, importa apre-
ciar o conjunto dos requisitos impostos a um
produto e ter em conta a evolução das práticas
nacionais em matéria de regulamentação dos
produtos;

(11) Considerando que as exigências, salvo as especifi-
cações técnicas que visam o ciclo de vida de um
produto após a sua colocação no mercado, são
susceptíveis de afectar a circulação do produto ou
de criar entraves ao bom funcionamento do mer-
cado interno;

(12) Considerando que é necessário esclarecer a noção
de regra técnica de facto; que, nomeadamente, as
disposições através das quais as autoridades públi-
cas se referem às especificações técnicas ou outras
exigências ou incitam ao seu cumprimento, bem
como as disposições que abrangem produtos aos
quais as autoridades públicas são associadas, por
interesse público, têm por efeito conferir ao cum-
primento das referidas exigências ou especificações
um carácter mais vinculativo do que o que teriam
normalmente devido à sua origem privada;

(13) Considerando que a Comissão e os Estados-mem-
bros devem também poder dispor do prazo neces-
sário para propor uma alteração da medida pre-
vista, com o objectivo de eliminar ou reduzir os
entraves à livre circulação de mercadorias que dela
podem resultar;

(14) Considerando que o Estado-membro em questão
deve ter em conta estas propostas de modificação
na elaboração do texto definitivo da medida
prevista;

(15) Considerando que o mercado interno implica,
nomeadamente na impossibilidade de aplicação do
princípio do reconhecimento mútuo pelos Estados-
-membros, que a Comissão adopte ou proponha a
adopção de actos comunitários vinculativos; que
foi estabelecido um statu quo temporário específico
para evitar que a adopção de medidas nacionais
comprometa a adopção pelo Conselho ou pela
Comissão das propostas de actos comunitários
vinculativos, no mesmo domínio;

(16) Considerando que o Estado-membro em causa
deve, por força das obrigações gerais resultantes do
artigo 5o. do Tratado, suspender a entrada em vigor
da medida prevista durante um prazo suficiente
que permita, quer o exame em comum das altera-
ções propostas quer a elaboração da proposta de
um acto comunitário vinculativo do Conselho ou a
adopção de um acto comunitário vinculativo da
Comissão; que os prazos previstos no Acordo dos
representantes dos Estados-membros, reunidos no

seio do Conselho de 28 de Maio de 1969, relativo
ao statu quo e à informação da Comissão (1),
alterado pelo acordo de 5 de Março de 1973 (2), se
revelaram insuficientes nos casos referidos e que
devem, portanto, ser previstos prazos mais
longos;

(17) Considerando que o procedimento de statu quo e
de informação da Comissão contido no acordo de
28 de Maio de 1969 continua aplicável aos produ-
tos por ele abrangidos que não sejam objecto da
presente directiva;

(18) Considerando que, para facilitar a adopção pelo
Conselho de medidas comunitárias, é conveniente
que os Estados-membros se abstenham de adoptar
uma regra técnica sempre que o Conselho tenha
adoptado uma posição comum sobre a proposta da
Comissão sobre a mesma matéria;

(19) Considerando que, na prática, as normas técnicas
nacionais podem ter os mesmos efeitos sobre a
livre circulação de mercadorias que as regulamen-
tações técnicas;

(20) Considerando que se torna, portanto, necessário
assegurar a informação da Comissão relativamente
aos projectos de normas em condições análogas às
que existem para as regulamentações técnicas; que,
por força do artigo 213o. do Tratado, a Comissão
pode, para assegurar o cumprimento das missões
que lhe são confiadas, recolher todas as informa-
ções e proceder a todos os controlos necessários
nos limites e condições fixados pelo Conselho nos
termos do Tratado;

(21) Considerando que é igualmente necessário que os
Estados-membros e os organismos de normalização
sejam informados das normas previstas pelos
organismos de normalização dos outros Estados-
-membros;

(22) Considerando que a necessidade de uma notifica-
ção sistemática existe de facto, exclusivamente,
relativamente aos novos temas de normalização e
que, quando abordados a nível nacional, podem
dar origem a diferenças nas normas nacionais,
susceptíveis, assim, de afectar o funcionamento do
mercado; que qualquer notificação ou comunica-
ção posterior da evolução dos trabalhos nacionais
deve depender do interesse que estes suscitam junto
daqueles a quem foi previamente comunicado o
novo tema;

(23) Considerando que a Comissão deve, todavia, poder
solicitar a comunicação parcial ou integral dos
programas nacionais de normalização, a fim de
poder proceder ao exame da evolução da normali-
zação nos sectores económicos em causa;

(1) JO C 76 de 17.6.1969, p. 9.
(2) JO C 9 de 15.3.1973, p. 3.
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(24) Considerando que o sistema de normalização euro-
peu deve ser organizado para e pelas partes interes-
sadas, com base na coerência, transparência, aber-
tura, consenso e independência em relação aos
interesses privados, eficiência e tomada de decisão
com base na representação nacional;

(25) Considerando que o funcionamento da normaliza-
ção na Comunidade deve assentar em direitos
fundamentais dos organismos nacionais de norma-
lização, tais como a possibilidade de obter projec-
tos de normas, conhecer o andamento dado às
observações feitas, ser associado aos trabalhos
nacionais de normalização ou ainda solicitar a
elaboração de normas europeias em substituição
das normas nacionais; que incumbe aos Estados-
-membros adoptar medidas úteis para que os
seus organismos de normalização respeitem esses
direitos;

(26) Considerando que as disposições relativas ao statu
quo para os organismos nacionais de normalização
devem seguir as disposições adoptadas para este
efeito pelos organismos de normalização no âmbito
dos organismos europeus de normalização ao ser
elaborada uma norma europeia;

(27) Considerando que é oportuno criar um comité
permanente, cujos membros serão designados pelos
Estados-membros, encarregado de ajudar a Comis-
são no estudo dos projectos de normas nacionais e
de colaborar nos seus esforços para atenuar os
eventuais inconvenientes que delas podem resultar
para a livre circulação das mercadorias;

(28) Considerando que é conveniente que o comité
permanente seja consultado acerca dos projectos de
pedido de normalização, referidos na presente
directiva;

(29) Considerando que a presente directiva não deve
prejudicar as obrigações dos Estados-membros
relativas aos prazos de transposição das directivas
previstos no anexo III, parte B,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1o.

Para efeitos da presente directiva entende-se por:

1. «Produto»: qualquer produto de fabrico industrial e
qualquer produto agrícola, incluindo produtos da
pesca.

2. «Especificação técnica»: a especificação que consta
de um documento que define as características exigi-
das de um produto, tais como os níveis de qualidade
ou de propriedade de utilização, a segurança, as
dimensões, incluindo as prescrições aplicáveis ao
produto no que respeita à denominação de venda, à
terminologia, aos símbolos, aos ensaios e métodos
de ensaio, à embalagem, à marcação e à rotulagem,
bem como aos processos de avaliação da conformi-
dade.

O termo «especificação técnica» abrange igualmente
os métodos e processos de produção relativos aos
produtos agrícolas ao abrigo do no. 1 do artigo 38o.
do Tratado, aos produtos destinados à alimentação
humana e animal, aos medicamentos definidos no
artigo 1o. da Directiva 65/65/CEE (1), e aos métodos
e processos de produção relativos aos outros produ-
tos, desde que estes tenham incidência sobre as
características destes últimos.

3. «Outra exigência»: uma exigência, distinta de uma
especificação técnica, imposta a um produto por
motivos de defesa, nomeadamente dos consumido-
res, ou do ambiente, e que vise o seu ciclo de vida
após a colocação no mercado, como sejam condições
de utilização, de reciclagem, de reutilização ou de
eliminação, sempre que essas condições possam
influenciar significativamente a composição ou a
natureza do produto ou a sua comercialização.

4. «Norma»: a especificação técnica aprovada por um
organismo reconhecido com actividade normativa
para aplicação repetida ou contínua, cujo cumpri-
mento não é obrigatório e pertença a uma das
seguintes categorias:

— norma internacional: norma adoptada por uma
organização internacional de normalização e
colocada à disposição do público,

— norma europeia: norma adoptada por um orga-
nismo europeu de normalização e colocada à
disposição do público,

— norma nacional: norma adoptada por um orga-
nismo nacional de normalização e colocada à
disposição do público.

5. «Programa de normalização»: plano de trabalho de
um organismo reconhecido com actividade norma-
tiva e que estabelece a lista dos assuntos sobre os
quais incidem trabalhos de normalização.

(1) Directiva 65/65/CEE do Conselho, de 26 de Janeiro de 1965,
relativa à aproximação das disposições legislativas, regula-
mentares e administrativas, respeitantes às especialidades
farmacêuticas (JO 22 de 9.2.1965, p. 369/65). Directiva com
a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 93/39/CEE
(JO L 214 de 24.8.1993, p. 22).
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6. «Projecto de norma»: o documento que contém o
texto das especificações técnicas relativas a um
assunto determinado, para o qual se prevê a adop-
ção de acordo com o processo de normalização
nacional, tal como resulta dos trabalhos prepa-
ratórios e difundido para comentário ou inquérito
público.

7. «Organismo europeu de normalização»: um orga-
nismo indicado no anexo I.

8. «Organismo nacional de normalização»: um orga-
nismo indicado no anexo II.

9. «Regra técnica»: as especificações técnicas, bem
como as outras exigências, incluindo as disposições
administrativas que lhes são aplicáveis e cujo cum-
primento é obrigatório, de jure ou de facto, para a
comercialização ou utilização num Estado-membro
ou numa parte importante desse Estado, do mesmo
modo que, sob reserva das disposições referidas no
artigo 10o., as disposições legislativas, regulamentares
e administrativas dos Estados-membros destinadas a
proibir o fabrico, a importação, a comercialização
ou a utilização de um produto.

Constituem nomeadamente regras técnicas de facto:

— as disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas de um Estado-membro que reme-
tam quer para especificações técnicas ou outros
requisitos quer para códigos profissionais ou de
boa prática que se reportem a especificações
técnicas ou a outras exigências e cuja observância
confira uma presunção de conformidade com os
requisitos estabelecidos pelas referidas disposições
legislativas, regulamentares ou administrativas,

— os acordos voluntários em que uma entidade
pública seja parte contratante e que visem, numa
perspectiva de interesse público, a observância de
especificações técnicas ou de outras exigências,
com excepção dos cadernos de encargos dos
contratos públicos,

— as especificações técnicas ou outros requisitos
relacionados com medidas de carácter fiscal ou
financeiro que afectem o consumo dos produtos,
incitando à observância dessas especificações téc-
nicas ou outros requisitos; não se incluem as
especificações técnicas ou outros requisitos rela-
cionados com os regimes nacionais da segurança
social.

São abrangidas as regras técnicas fixadas pelas auto-
ridades designadas pelos Estados-membros e incluí-
das numa lista a estabelecer pela Comissão antes de
1 de Julho de 1995, no âmbito do comité referido
no artigo 5o.

A alteração dessa lista será efectuada segundo o
mesmo processo.

10. «Projecto de regra técnica»: o texto de uma especifi-
cação técnica ou de outro requisito, incluindo dispo-
sições administrativas, elaborado com a intenção de
a adoptar ou de a fazer adoptar como regra técnica,
e que se encontre numa fase de preparação
que permita ainda a introdução de alterações subs-
tanciais.

A presente directiva não se aplica às medidas que os
Estados-membros considerem necessárias, no âmbito do
Tratado, para assegurar a protecção das pessoas, e
em especial dos trabalhadores, durante a utilização dos
produtos, desde que essas medidas não afectem esses
produtos.

Artigo 2o.

1. A Comissão e os organismos de normalização indica-
dos nos anexos I e II serão informados dos novos temas
para os quais os organismos nacionais referidos no
anexo II tenham decidido, mediante inscrição no seu
programa de normalização, estabelecer uma norma ou
alterá-la, excepto se se tratar da transposição idêntica ou
equivalente de uma norma internacional ou europeia.

2. As informações a que se refere o no. 1 devem indicar
nomeadamente se a norma em causa:

— constituirá uma transposição não equivalente de uma
norma internacional,

— será uma nova norma nacional,

ou

— constituirá uma alteração de uma norma nacional.

Após consulta ao comité referido no artigo 5o., a Comis-
são pode estabelecer regras de apresentação codificada
dessa informação, bem como um esquema e os critérios
segundo os quais as informações deverão ser apresenta-
das para facilitar a sua avaliação.

3. A Comissão pode solicitar a comunicação total ou
parcial dos programas de normalização.

A Comissão colocará esta informação à disposição dos
Estados-membros, de forma a permitir avaliar e compa-
rar os diferentes programas.

4. Se necessário, a Comissão alterará o anexo II com
base nas comunicções dos Estados-membros.

5. Sob proposta da Comissão, o Conselho deliberará
sobre qualquer alteração do anexo I.
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Artigo 3o.

Os organismos de normalização a que se referem os
anexos I e II e a Comissão receberão, a seu pedido, todos
os projectos de norma. Serão informados pelo organismo
em questão do seguimento dado às eventuais observações
que tenham formulado em relação aos projectos.

Artigo 4o.

1. Os Estados-membros devem tomar todas as medidas
necessárias para que os seus organismos de norma-
lização:

— comuniquem as informações previstas nos artigos 2o. e
3o.,

— divulguem os projectos de normas por forma a que
possam também ser recolhidas as observações
provenientes das partes estabelecidas noutros Estados-
-membros,

— concedam aos outros organismos referidos no
anexo II o direito de participar passiva ou activa-
mente (enviando um observador) nos trabalhos
previstos,

— não se oponham a que um tema de normalização do
seu programa de trabalho seja abordado a nível
europeu segundo as regras definidas pelos organismos
europeus de normalização e não desenvolvam qual-
quer acção que possa prejudicar uma decisão a este
respeito.

2. Os Estados-membros abster-se-ão, em especial, de
qualquer acto de reconhecimento, homologação ou utili-
zação por referência a normas nacionais adoptadas em
violação do disposto nos artigos 2o., 3o. e no. 1 do presente
artigo.

Artigo 5o.

É criado um comité permanente composto por represen-
tantes designados pelos Estados-membros, que podem ser
assistidos por peritos ou por consultores, e presidido por
um representante da Comissão.

O comité estabelecerá o seu regulamento interno.

Artigo 6o.

1. O comité reunir-se-á pelo menos duas vezes por ano
com os representantes dos organismos de normalização
referidos nos anexos I e II.

2. A Comissão apresentará ao comité um relatório sobre
a execução e aplicação dos procedimentos referidos na
presente directiva e propostas tendentes a eliminar entra-
ves ao comércio, existentes ou previsíveis.

3. O comité tomará posição sobre as comunicações e
propostas referidas no no. 2 e pode propor, nomeada-
mente, que a Comissão:

— convide os organismos europeus de normalização a
elaborar uma norma europeia num prazo determi-
nado,

— assegure, se for caso disso, e com o fim de evitar o
risco de entraves ao comércio, que, numa primeira
fase, os Estados-membros em causa decidam entre
eles das medidas apropriadas,

— adopte qualquer medida apropriada,

— identifique as áreas em que se verifique ser necessária
uma harmonização e, se for caso disso, realize os
trabalhos de harmonização apropriados num dado
sector.

4. O comité deve ser consultado pela Comissão:

a) Antes de qualquer alteração das listas constantes dos
anexos I e II (no. 1 do artigo 2o.);

b) Aquando do estabelecimento das regras de apresenta-
ção codificada da informação, do esquema e dos
critérios de acordo com os quais os programas de
normalização devem ser apresentados (no. 2 do
artigo 2o.);

c) Aquando da escolha do sistema prático a criar para a
troca de informações prevista na presente directiva,
bem como das alterações eventuais que lhe devam ser
feitas;

d) Quando for reexaminado o funcionamento do sistema
criado pela presente directiva;

e) Acerca dos pedidos dirigidos aos organismos de nor-
malização, referidos no primeiro travessão do no. 3.

5. O comité pode ser consultado pela Comissão sobre
qualquer anteprojecto de regra técnica que esta tenha
recebido.

6. O comité pode, a pedido do seu presidente ou de um
Estado-membro, apreciar qualquer questão relativa à
aplicação da presente directiva.

7. Os trabalhos do comité e as informações que lhe
forem submetidas são confidenciais.

Contudo, o comité e as administrações nacionais podem,
tomando as necessárias precauções, consultar para perita-
gem pessoas singulares ou colectivas que podem pertencer
ao sector privado.
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Artigo 7o.

1. Os Estados-membros tomarão todas as medidas
necessárias para garantir que, durante a elaboração da
norma europeia referida no no. 3, primeiro travessão, do
artigo 6o., ou após a respectiva aprovação, os seus orga-
nismos de normalização não desenvolvam qualquer acção
que possa prejudicar a harmonização pretendida e, em
especial, não publiquem, no domínio em questão, uma
norma nacional nova ou revista que não seja inteiramente
conforme com a norma europeia existente.

2. O no. 1 não se aplica aos trabalhos dos organismos de
normalização desenvolvidos a pedido das autoridades
públicas com o objectivo de estabelecer especificações
técnicas ou uma norma com vista ao estabelecimento de
uma regra técnica para determinados produtos.

Os Estados-membros comunicarão à Comissão, nos ter-
mos do no. 1 do artigo 8o., qualquer pedido referido
no primeiro parágrafo que constitua um projecto de regra
técnica, indicando os motivos que justificam a sua
adopção.

Artigo 8o.

1. Sob reserva do disposto no artigo 10o., os Estados-
-membros comunicarão imediatamente à Comissão qual-
quer projecto de regra técnica, excepto se se tratar da
mera transposição integral de uma norma internacional
ou europeia, bastando neste caso uma simples informa-
ção relativa a essa norma. Enviarão igualmente à Comis-
são uma notificação referindo as razões da necessidade
do estabelecimento dessa regra técnica, salvo se as mes-
mas já transparecerem do projecto.

Se necessário, e salvo se tiver sido apresentado com uma
comunicação anterior, os Estados-membros comunicarão
simultaneamente o texto das disposições legislativas e
regulamentares de base, principal e directamente em
causa, caso o conhecimento deste texto seja necessário
para apreciar o alcance do projecto de regra técnica.

Os Estados-membros farão uma nova comunicação nas
mesmas condições, caso introduzam alterações significati-
vas no projecto de regra técnica que tenham por efeito
modificar o âmbito de aplicação, reduzir o calendário de
aplicação inicialmente previsto, aditar especificações ou
exigências ou torná-las mais rigorosas.

Sempre que o projecto de regra técnica se destine em
especial a limitar a comercialização ou a utilização de
uma substância, de uma preparação ou de um produto
químico, inclusive por razões de saúde pública, defesa dos
consumidores ou protecção do ambiente, os Estados-
-membros devem também comunicar um resumo ou as

referências dos dados pertinentes relativos à substância, à
preparação ou ao produto em causa e os referentes aos
produtos alternativos conhecidos e disponíveis, na
medida em que tais informações estejam disponíveis, bem
como os efeitos previsíveis da medida sobre a saúde
pública, a defesa dos consumidores e a protecção do
ambiente, com uma análise de risco efectuada, quando
necessário, de acordo com os princípios gerais de avalia-
ção de riscos dos produtos químicos referidos no no. 4 do
artigo 10o. do Regulamento (CEE) no. 793/93 (1) quando
se trate de uma substância existente e no no. 2 do
artigo 3o. da Directiva 67/548/CEE (2), quando se trate de
uma nova substância.

A Comissão transmitirá de imediato aos outros Estados-
-membros o projecto de regra técnica e todos os docu-
mentos que lhe tenham sido comunicados; pode ainda
submetê-lo aos pareceres do comité referido no artigo 5o.
e, eventualmente, do comité competente no domínio em
questão.

No que respeita às especificações técnicas ou outras
exigências referidas no no. 9, segundo parágrafo, terceiro
travessão, do artigo 1o., as observações ou pareceres cir-
cunstanciados da Comissão ou dos Estados-membros
apenas podem incidir sobre os aspectos susceptíveis de
entravar as trocas comerciais e não sobre a vertente fiscal
ou financeira da medida em questão.

2. A Comissão e os Estados-membros podem enviar ao
Estado-membro que tiver apresentado um projecto de
regra técnica, observações que este Estado-membro toma-
rá em consideração, na medida do possível, aquando da
elaboração definitiva da regra técnica.

3. Os Estados-membros devem comunicar de imediato à
Comissão o texto definitivo de qualquer regra técnica.

4. Salvo pedido expresso do Estado-membro autor da
notificação, as informações ao abrigo do presente artigo
não são consideradas confidenciais. Qualquer pedido
deste tipo deverá ser justificado.

Se esse pedido for formulado, o comité e as administra-
ções nacionais, tomando as precauções necessárias,
podem consultar, para efeitos de peritagem, pessoas sin-
gulares ou colectivas, eventualmente do sector privado.

(1) Regulamento (CEE) no. 793/93 do Conselho, de 23 de Março
de 1993, relativo à avaliação e controlo dos riscos ambientais
associados às substâncias existentes (JO L 84 de 5.4.1993,
p. 1).

(2) Directiva 67/548/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1967,
relativa à aproximação das disposições legislativas, regula-
mentares e administrativas respeitantes à classificação, emba-
lagem e rotulagem das substâncias perigosas (JO 196 de
16.8.1967, p. 1). Directiva alterada pela Directiva 92/32/CEE
(JO L 154 de 5.6.1992, p. 1).
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5. Sempre que os projectos de regras técnicas se insiram
em medidas cuja comunicação na fase de projecto esteja
prevista noutros actos comunitários, os Estados-membros
podem efectuar a comunicação referida no no. 1 nos
termos desse acto, sob reserva de indicarem formalmente
que a comunicação é igualmente válida nos termos da
presente directiva.

A ausência de reacção da Comissão no âmbito da pre-
sente directiva, em relação a um projecto de regra técni-
ca, não prejudica a decisão a adoptar no âmbito dos
outros actos comunitários.

Artigo 9o.

1. Os Estados-membros adiarão a adopção de um pro-
jecto de regra técnica por três meses a contar da data de
recepção, pela Comissão, da comunicação referida no no.
1 do artigo 8o.

2. Os Estados-membros adiarão:

— por quatro meses, a adopção de um projecto de regra
técnica sob a forma de acordo voluntário na acepção
do no. 9, segundo travessão, do artigo 1o.,

— por seis meses, sem prejuízo dos no.s 3, 4 e 5, a
adopção de qualquer outro projecto de regra técni-
ca,

prazos estes a contar da data de recepção pela Comissão
da comunicação referida no no. 1 do artigo 8o., se nos três
meses subsequentes a Comissão ou outro Estado-membro
emitir um parecer circunstanciado segundo o qual a
medida prevista apresenta aspectos que podem eventual-
mente levantar entraves à livre circulação de mercadorias
no âmbito do mercado interno.

O Estado-membro em causa apresentará à Comissão um
relatório sobre o seguimento que pretende dar a esses
pareceres circunstanciados. A Comissão comentará esta
reacção.

3. Os Estados-membros adiarão a adopção do projecto
de regra técnica por 12 meses a contar da data de
recepção pela Comissão da comunicação referida no no. 1
do artigo 8o. se, nos três meses subsequentes, a Comissão
manifestar a sua intenção de propor ou adoptar uma
directiva, um regulamento ou uma decisão nesta matéria,
nos termos do artigo 189o. do Tratado.

4. Os Estados-membros adiarão a adopção do projecto
de regra técnica por 12 meses a contar da data de
recepção pela Comissão da comunicação referida no no. 1
do artigo 8o. se, nos três meses subsequentes, a Comissão

verificar que o projecto de regra técnica incide sobre uma
matéria abrangida por uma proposta de directiva, de
regulamento ou de decisão apresentada ao Conselho nos
termos do artigo 189o. do Tratado.

5. Se o Conselho adoptar uma posição comum durante
o período de statu quo referido nos no.s 3 e 4, esse
período será, sob reserva do disposto no no. 6, aumentado
para 18 meses.

6. As obrigações a que se referem os no.s 3, 4 e 5 cessam
quando:

— a Comissão informar os Estados-membros de que
renuncia à sua intenção de propor ou adoptar um
acto comunitário vinculativo,

ou

— a Comissão informar os Estados-membros da retirada
do seu projecto ou da sua proposta,

ou

— for adoptado pelo Conselho ou pela Comissão um
acto comunitário vinculativo.

7. Os no.s 1 a 5 não são aplicáveis sempre que, por
razões urgentes, resultantes de uma situação grave e
imprevisível, relacionadas com a defesa da saúde das
pessoas e dos animais, a preservação dos vegetais ou a
segurança, um Estado-membro deva elaborar, no mais
breve prazo, regras técnicas que adoptará e porá em vigor
de imediato, sem ser possível proceder a uma consulta.
Na comunicação referida no artigo 8o., o Estado-membro
deve indicar os motivos que justificam a urgência das
medidas. A Comissão deve pronunciar-se sobre esta
comunicação o mais rapidamente possível. A Comissão
tomará medidas adequadas em caso de recurso abusivo a
esse procedimento. A Comissão manterá o Parlamento
Europeu informado.

Artigo 10o.

1. Os artigos 8o. e 9o. não são aplicáveis às disposições
legislativas, regulamentares ou administrativas dos Esta-
dos-membros ou aos acordos voluntários através dos
quais estes:

— dêem cumprimento aos actos comunitários vinculati-
vos cujo efeito seja a adopção de especificações
técnicas,

— observem os compromissos decorrentes de um acordo
internacional cujo efeito seja a adopção de especifica-
ções técnicas comuns na Comunidade,

— recorram a cláusulas de salvaguarda previstas em
actos comunitários vinculativos,
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— apliquem o disposto no no. 1 do artigo 8o. da Directiva
92/59/CEE (1),

— se limitem a dar execução a um acórdão do Tribunal
de Justiça das Comunidades Europeias,

— se limitem a alterar uma regra técnica na acepção do
ponto 9 do artigo 1o. da presente directiva, de acordo
com um pedido da Comissão para eliminar um
entrave às trocas comerciais.

2. O artigo 9o. não se aplica às disposições legislativas,
regulamentares e administrativas dos Estados-membros
que visem a proibição de fabrico, na medida em que não
entravem a livre circulação dos produtos.

3. Os no.s 3 a 6 do artigo 9o. não se aplicam aos acordos
voluntários a que se refere o ponto 9, segundo parágrafo,
segundo travessão, do artigo 1o.

4. O artigo 9o. não se aplica às especificações técnicas ou
outras exigências a que se refere o ponto 9, segundo
parágrafo, terceiro travessão, do artigo 1o.

Artigo 11o.

De dois em dois anos, a Comissão apresentará um
relatório ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao
Comité Económico e Social sobre os resultados da aplica-
ção da presente directiva. As listas do trabalho de norma-
lização atribuído às organizações europeias de normaliza-
ção nos termos da presente directiva e às estatísticas
sobre as comunicações recebidas serão publicadas anual-
mente no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 12o.

Sempre que os Estados-membros adoptem uma regra
técnica, esta fará referência à presente directiva ou será
acompanhada dessa referência na publicação oficial. As
modalidades de referência serão adoptadas pelos Estados-
-membros.

Artigo 13o.

1. As directivas e decisões enunciadas na parte A do
anexo III são revogadas, sem prejuízo das obrigações dos
Estados-membros quanto aos prazos de transposição pre-
vistos na parte B do anexo III.

2. As referências às directivas e decisões revogadas
entender-se-ão como sendo feitas à presente directiva e
serão lidas de acordo com o quadro de correspondência
do anexo IV.

Artigo 14o.

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Artigo 15o.

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito no Luxemburgo, em 22 de Junho de 1998.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho

O Presidente

J. CUNNINGHAM

(1) Directiva 92/59/CEE do Conselho, de 29 de Junho de 1992,
relativa à segurança geral dos produtos (JO L 228 de
11.8.1992, p. 24).
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ANEXO I

ORGANISMOS EUROPEUS DE NORMALIZAÇÃO

CEN

Comité Europeu de Normalização

Cenelec

Comité Europeu de Normalização Electrotécnica

ETSI

Instituto Europeu de Normalização das Telecomunicações
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ANEXO II

ORGANISMOS NACIONAIS DE NORMALIZAÇÃO

1. BÉLGICA

IBN/BIN
Institut belge de normalisation
Belgisch Instituut voor Normalisatie

CEB/BEC
Comité électrotechnique belge
Belgisch Elektrotechnisch Comité

2. DINAMARCA

DS
Dansk Standard

NTA
Telestyrelsen, National Telecom Agency

3. ALEMANHA

DIN
Deutsches Institut für Normung e.V.

DKE
Deutsche Elektrotechnische Kommission im DIN und VDE

4. GRÉCIA

ΕΛÃΤ
ΕλληνικÞς ÃργανισµÞς τυπïπïÝησης

5. ESPANHA

AENOR
Asociación Española de Normalización y Certificación

6. FRANÇA

Afnor
Association française de normalisation

UTE
Union technique de l’électricité — Bureau de normalisation auprès de l’Afnor

7. IRLANDA

NSAI
National Standards Authority of Ireland

ETCI
Electrotechnical Council of Ireland

8. ITÁLIA

UNI (1)
Ente nazionale italiano di unificazione

CEI (1)
Comitato elettrotecnico italiano

(1) O UNI e o CEI, em cooperação com o Istituto Superiore delle Poste e Telecomunicazioni e o ministero
dell’Industria, atribuíram os trabalhos realizados no âmbito do ETSI ao CONCIT (Comitato nazionale
di coordinamento per le tecnologie dell’informazione).
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9. LUXEMBURGO

ITM

Inspection du travail et des mines

SEE

Service de l’énergie de l’État

10. PAÍSES BAIXOS

NNI

Nederlands Normalisatie Instituut

NEC

Nederlands Elektrotechnische Comité

11. ÁUSTRIA

ÖN

Österreichisches Normungsinstitut

ÖVE

Österreichischer Verband für Elektrotechnik

12. PORTUGAL

IPQ

Instituto Português da Qualidade

13. REINO UNIDO

BSI

British Standards Institution

BEC

British Electrotechnical Committee

14. FINLÂNDIA

SFS

Suomen Standardisoimisliitto SFS ry

Finlands Standardiseringsförbund SFS rf

THK/TFC

Telehallintokeskus

Teleförvaltningscentralen

SESKO

Suomen Sähköteknillinen Standardisoimisyhdistys SESKO ry

Finlands Elektrotekniska Standardiseringsförening SESKO rf

15. SUÉCIA

SIS

Standardiseringen i Sverige

SEK

Svenska elektriska kommissionen

ITS

Informationstekniska standardiseringen
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ANEXO III

PARTE A

Directivas e decisões revogadas

(referidas no artigo 13o.)

Directiva 83/189/CEE do Conselho e alterações sucessivas

Directiva 88/182/CEE do Conselho

Decisão 90/230/CEE da Comissão

Decisão 92/400/CEE da Comissão

Directiva 94/10/CE do Parlamento Europeu e do Conselho

Decisão 96/139/CE da Comissão

PARTE B

Lista dos prazos de transposição para o direito nacional

(referidas no artigo 13o.)

Directiva Data-limite de transposição

83/189/CEE (JO L 109 de 26.4.1983, p. 8) 31.3.1984

88/182/CEE (JO L 81 de 26.3.1988, p. 75) 1.1.1989

94/10/CE (JO L 100 de 19.4.1994, p. 30) 1.7.1995

ANEXO IV

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Directiva 83/189/CEE Presente directiva

Artigo 1o. Artigo 1o.

Artigo 2o. Artigo 2o.

Artigo 3o. Artigo 3o.

Artigo 4o. Artigo 4o.

Artigo 5o. Artigo 5o.

Artigo 6o. Artigo 6o.

Artigo 7o. Artigo 7o.

Artigo 8o. Artigo 8o.

Artigo 9o. Artigo 9o.

Artigo 10o. Artigo 10o.

Artigo 11o. Artigo 11o.

Artigo 12o. Artigo 12o.

— Artigo 13o.

— Artigo 14o.

— Artigo 15o.

Anexo I Anexo I

Anexo II Anexo II

— Anexo III

— Anexo IV
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